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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 777/2020)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  
 

 
        DECRETO Nº 777/2020 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerado, “Post-mortem” com efeito retroativo a 09 de setembro 
de 2020, a servidora ARILENE BONIFÁCIO FONSECA , PROF. Nível 2, do Quadro 
Permanente da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 778/2020)

                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  
                                  

 
 

DECRETO Nº 778/2020 
 
Exoneração de Servidor do 
Quadro Permanente 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o constante do Processo nº 9341/2020. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Considerar exonerada, a pedido, com efeito, a partir de 09 de dezembro de 
2020, a Senhora MARIA MADALENA LAROCCA MAGALHÃES  do cargo de Médico 
Obstetra,  matrícula nº 5117, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 2020. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI (Nº 1171/2020)

 
                 ESTADO DA BAHIA 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                 GABINETE DO PREFEITO 

 

 

1 

 

 

 

 

                                                  LEI Nº 1171/2020 
 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos 

Agentes Políticos do Município de Simões 

Filho para Legislatura de 2021/2024, e dá 

outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Município de Simões Filho, Estado da Bahia, por esta Lei, 

institui a fixação do subsidio mensal dos agentes políticos municipais, 

para a vigência na legislatura relativa aos anos de 2021 a 2024.  

 

Parágrafo Único. Para os efeitos desta lei consideram-se agentes políticos 

municipais o (a) ocupante do cargo público de Prefeito (a), Vice – Prefeito 

(a), Secretários (as) Municipais e Vereador (a).  

 

Art. 2º Os agentes políticos municipais recebem subsídio mensal fixado em 

parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, prêmio, 

abono, verba de representação ou acumulação com qualquer outra espécie 

remuneratória.  

 

Art. 3º O agente político ocupado do cargo público de Prefeito, faz jus a 

percepção de um subsídio mensal no importe de R$ 26.880,00 (vinte e seis 

mil e oitocentos e oitenta reais).  
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§ 1º Quando o Prefeito for servidor público lotado em cargo efetivo, deverá 

fazer a opção pelo vencimento do cargo ou do subsídio. 

 

§ 2º O Prefeito não terá direito ao 13º (décimo terceiro) subsídio.  

 

Art. 4º O agente político detentor de mandato eletivo de Vice-Prefeito faz 

jus à percepção de um subsidio mensal fixado no importe de R$ 13.440,00 

(treze mil e quatrocentos e quarenta reais). 

 

§ 1º O Vice-Prefeito, quando no exercício de um cargo comissionado 

deverá fazer a opção pelo subsidio do mandato de Vice-Prefeito ou 

vencimento do cargo para o qual foi nomeado.  

 

§ 2º O Vice-Prefeito não terá direito ao 13º (décimo terceiro) subsídio.  

 

Art. 5º O agente político não eletivo ocupante de Cargo Público de 

Secretário Municipal faz jus à percepção de um subsídio mensal f ixado no 

importe de R$ 11.349,00 (onze mil trezentos e quarenta e nove reais). 

 

§ 1º O Secretario Municipal não terá direito ao 13º (décimo terceiro) 

subsídio.  

 

Art. 6º O agente político ocupante do cargo público de Vereador, inclusive o 

Presidente da Câmara, faz jus a percepção de um subsidio mensal no 

importe de R$ 12.661,00 (doze mil seiscentos e sessenta e um reais).  
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 § 1º Quando o Vereador for servidor público lotado em cargo efetivo, 

deverá fazer a opção pelo vencimento do cargo ou do subsídio. 

 

§ 2º Os Vereadores terão direito ao 13º (décimo terceiro) subsídio, em valor 

equivalente ao seu respectivo mensal. 

 

§ 3º As férias dos Agentes Políticos, ocupante de Cargo Público de 

Vereador seguirão as seguintes regras: 

 

I – serão gozadas em períodos de 30 dias, a partir de 

1º de janeiro de 2022; 

 

II – serão remuneradas com adicional de um terço 

calculado sobre o valor do respectivo subsídio mensal; 

 

III – as férias equivalentes ao período de 1º de janeiro de 

2024 a 31 de dezembro de 2024, serão indenizadas a 

partir de 16/12/2024. 

 

Art. 7º Os subsídios fixados nesta lei serão revistos anualmente a partir de 

janeiro de 2022, aplicando-se à revisão geral de que trata o inciso X do art. 

37 da Constituição Federal.  

 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária próprias do orçamento Legislativo Municipal.  
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Art. 9º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2021, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de dezembro de 2020.  
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
Prefeito 
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1 
 

 

         LEI 1172/2020 

Altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 1.102/2018 - 
Código Tributário e de Rendas do Município de Simões 

Filho e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1°. Altera os artigos 123, 140, 151, 152, 153, 157, 158, 177, 179, 288, 292 e 301, todos da Lei nº 
1.102, de 27 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 123...................................................... 

.................................................................... 

§ 5º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 6º a 12 deste artigo, considera-
se tomador dos serviços referidos nos incisos III, XIX e XX do caput deste artigo o contratante do 
serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa 
jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para 
caracterizá-las denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.  

§ 6º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 
4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa a esta, o tomador do serviço  a pessoa física beneficiária 
vinculada  operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, 
coletivo empresarial ou coletivo por adesão.  

§ 7º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, ser  considerado 
apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 6º deste artigo.  

§ 8º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos 

no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei, prestados diretamente aos portadores de 
cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador  o primeiro titular do cartão.  

§ 9º O local do estabelecimento credenciado  considerado o domicílio do tomador dos demais 
serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei relativos s transferências 
realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao 

tomador, direta ou indiretamente, por:  

I - bandeiras;  

II - credenciadoras; ou  

III - emissoras de cartões de crédito e débito.  

§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de 
administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de 
serviços anexa a esta Lei, o tomador  o cotista.  

§ 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço  o consorciado.  
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§ 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço  o arrendat rio, 
pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no Pa ís, e, no caso de 
arrendat rio não domiciliado no País, o tomador  o benefici rio do serviço no País." NR   

 

A t. ...................................................... 

.................................................................... 

XIII - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9º do art. 123. desta Lei, pelo imposto devido 
pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo par grafo, em decorr ncia dos serviços 
prestados na forma do subitem 15.01 da lista de serviços a exa a esta Lei.   

 

A t. . A Taxa de Li e ça de Localização – TLL tem como fato gerador o licenciamento 
obrigatório de localização de estabelecimentos, observadas s normas administrativas constantes 
das legislações de ordenamento do uso do solo, em especial o Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano e o Código Urbanísti o e A ie tal.  NR  

 

A t. . O fato ge ado  da TLL o o e a esposta ao pedido de via ilidade de lo alização.  NR  

 

A t. . A TLL se : 

I - calculada de acordo com a Tabela de Receita n° IV da Lei nº 895/2012, considerando a atividade 
de maior valor das constantes do pedido de viabilidade de localização e/ou contrato social. 

II - lançada no ato de liberação da inscrição municipal; 

III - paga, de uma só vez, e  at   t i ta  dias.  

 

A t. . Co side a-se ocorrido o fato gerador da TFF:  

I – para contribuintes com estabelecimento em funcionamento, no dia 1º de janeiro de cada 
exercício civil; 

II – para os contribuintes em início de funcionamento: 

a) com atividade de alto risco ou nível de risco III, na data da emissão do alvará de funcionamento; 

b) com atividade de risco médio B ou nível de risco II, na data da emissão do alvará de 
funcionamento provisório; 

c) com atividade de risco baixo ou nível de risco I, na data da liberação da inscrição municipal; 

d) independentemente do grau de risco, quando apurada pela fiscalização municipal o 
funcionamento sem inscrição municipal, no dia 1º do m s da apuração do início da atividade.   

§ 1º O grau de risco considerado nos incisos II, III e IV são os definidos pelo CGSIM – Comitê Gestor 
para Simplificação do Registro e Legalização de Empresas e Negócios e na forma do regulamento 
municipal. 

§ 2º Presume-se em funcionamento: 
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I – o estabelecimento de contribuinte com atividade de risco baixo ou nível de risco I, desde o 
momento da liberação da inscrição municipal até o seu pedido de baixa ou transferência do 
estabelecimento para outro Município; 

II – o estabelecimento de contribuinte com atividade de risco baixo B ou nível de risco II, desde o 
momento da liberação do alvará de funcionamento provisório até o seu pedido de baixa ou 
transferência do estabelecimento para outro Município; 

III – o estabelecimento de contribuinte com atividade de risco alto ou nível de risco III, desde o 
momento da liberação do alvará de funcionamento até o seu pedido de baixa ou transferência do 
esta ele i e to pa a out o Mu i ípio.  NR  

 

A t. 58. A Taxa de Fiscalização do Funcionamento ser : 

I - calculada de acordo com a Tabela de Receitas n° IV, da Lei n 895/2012, considerando a 
atividade de maior valor entre as constantes do pedido de viabilidade e/ou contrato social; 

II – lançada anualmente; 

III - paga, de uma só vez ou em parcelas, conforme calendário fiscal definido em Ato do Poder 
Executivo: 

a) no valor integral, no caso previsto no inciso I do art. 157; 

b) no valor proporcional aos números de meses restantes do exercício inicial, incluído o mês do 
i í io, os asos p evistos o i iso II do a t. .  

 

A t. ...................................................... 

Parágrafo único. A taxa será calculada pelo somatório dos valores da Tabela de Receita nº V, 
referentes a cada uma das atividades (CNAE-FISCAL) constantes do contrato social que se sujeitam 
ao licenciamento higiênico-sa it io .  NR    

 

A t. . Co side a-se ocorrido o fato gerador da Taxa de Vigilância Sanitária - TVS:  

I – para contribuintes com estabelecimento em funcionamento, no dia 1º de janeiro de cada 
exercício civil; 

II – para os contribuintes em início de funcionamento, na data da liberação do Alvará. 

[...]  

 

 

A t.  .... 

 

§2° O cadastro de atividades tem por objetivo o registro de dados de pessoa física ou jurídica que:  

I – desenvolva atividade econômica, associativa, cooperativa e congêneres em estabelecimento 
localizado neste município; 
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II – desenvolva atividade econômica neste Município e não esteja aqui estabelecido, mas seja 
sujeito passivo de obrigações tributárias decorrentes dessa atividade econômica. 

III - pessoas vi uladas ao e olhi e to de e das u i ipais.  

....... (NR) 

 

A t. ....................................................... 

..................................................................... 

§ 4º O prazo para inscrição cadastral e para comunicação de alterações  de 30 (trinta) dias 
o idos, a o ta  do ato ou fato ue lhes deu o ige . NR  

 

A t. . Toda pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que imune ou isenta, 
sujeita  obrigação tributária principal ou acessória ou que exerça atividade no Município, fica 
obrigada a requerer sua inscrição e alterações no Cadastro Fiscal do Município. 

§ 1º Os prazos e formalidades para a inscrição serão estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

§ 2º O pedido de viabilidade de localização deferido pelo Município é pré-requisito para o 

requerimento de inscrição e de alteração de objeto social e de local  de esta ele i e to.  

 

Art. 2°. Ficam acrescentados na Lei nº 1.102, de 27 de dezembro de 2018 os artigos 179-A, o Inciso III, 

no artigo 180, 288-A, 313-A, 313-B, 313-C e 331-A, com a seguinte redação: 

 

A t. -A. A Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária ser : 

I - calculada, em conformidade com a Tabela de Receita nº V da Lei nº 895/2012, considerando o 
somatório dos valores da Tabela de Receita nº V, referentes a cada uma das atividades (CNAE-
FISCAL) constantes do contrato social, que sujeitam-se ao licenciamento higiênico-sanitário.  

II – lançada anualmente; 

III - paga, de uma só vez ou em parcelas, conforme calendário fiscal definido em Ato do Poder 

Executivo: 

a) no valor integral, no caso previsto no inciso I do art. 179; 

b) no valor proporcional aos números de meses restantes do exercício inicial, incluído o mês do 
i í io, os asos p evistos o i iso II do a t. .  

 

A t. . São ise tos da Taxa:  

[...] 

III – o microempreendedor individual – MEI, conforme definido na Lei Complementar Federal n° 
128/2008;  

[...]  
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A t. -A Fica instituído o Domicílio Tributário Eletrônico – DTE, meio eletrônico de comunicação 
entre o Município e os sujeitos passivos de obrigações tributárias e do exercício do poder de 
polícia municipal. 

§ 1º O Poder Executivo expedirá regulamento estabelecendo a forma, condições e prazos de 
vigência. 

§ 2º O Poder Executivo realizará recadastramento, preferencialmente via web, obrigatório para 
todos os sujeitos passivos de obrigações tributárias, na forma, condições e prazos definidos em 

regulamento.  

 

A t. -A. O Alvará de Funcionamento dos estabelecimentos será emitido pela Secretaria 

Municipal da Fazenda – SEFAZ. 

§ 1º Para os contribuintes com atividade de risco baixo ou nível de risco I, conforme 
regulamentação municipal, fica dispensada a emissão de Alvará de Funcionamento. 

§ 2º Para os contribuintes com atividade de risco baixo B ou nível de risco II, conforme 
regulamentação municipal, será emitido o Alvará de Funcionamento, até o prazo de validade do 
Alvará de Funcionamento Provisório, se o contribuinte cumprir as condicionantes e/ou licenças 
e/ou autorizações determinadas pelos Órgãos Municipais e/ou de outro Ente, neste caso quando 
se fizer necessário em função da atividade. 

§ 3º Para os contribuintes com atividade de risco alto ou nível de risco III, conforme 
regulamentação municipal, será emitido o Alvará de Funcionamento somente após a vistoria e o 

cumprimento das condicionantes e/ou obtenção das licenças e/ou autorizações dos Órgãos 
municipais e/ou de outro Ente.  

 
A t. -B. O Alvará de Funcionamento Provisório será emitido pela Secretaria Municipal da 

Fazenda – SEFAZ para o estabelecimento de contribuinte com atividade de risco baixo B ou nível 

de risco II: 
I – imediatamente após a inscrição cadastral no processo de registro/arquivamento; 

II - quando da assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade pelo empresário ou responsável 
legal pela sociedade, no qual este firmará compromisso, sob as penas da lei, de cumprir os 

requisitos exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social e de acordo com as normas municipais e de outros Entes; 

§ 1º A emissão do Alvará de Funcionamento Provisório não exige a realização de qualquer vistoria 
prévia por órgão público. 

§ 2º O Termo de Ciência e Responsabilidade será, preferencialmente, eletrônico, através de Portal 
do Município e seus termos deverão constar do corpo do Alvará de Funcionamento Provisório.   

§ 3º Na ausência do Termo eletrônico, poderá o Poder Executivo adotar o termo digitalizado, com 
aute ti ação de assi atu a feita po  se vido  u i ipal.  

 

A t. -C. O Alvará de Funcionamento Provisório e o Alvará de Funcionamento devem serem 
fixados o esta ele i e to e  lo al visível pa a o pu li o.  
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A t. -A. Ficam adotadas pelo Município, de forma subsidiaria, as Resoluções do Comit  Gestor 
das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA), instituído pela Lei Complementar nº 175/2020. 

Parágrafo único. Havendo conflitos entre as Resoluções do CGOA e o disposto nesta Lei, relativos a 

o igações a essó ias, p evale e  as Resoluções do CGOA.  

 

Art. 3°. Fica acrescentado o § 4º ao art. 292 da Lei nº 1.102, de 27 de dezembro de 2018, com a 

seguinte redação: 

A t. ..... 

§ 4º O prazo para inscrição cadastral e para comunicação de alterações  de 30 (trinta) dias 

o idos, a o ta  do ato ou fato ue lhes deu o ige . NR  

 

Art. 4°. Fica acrescentada a Seção III no Capítulo III do Título IV do Livro III da Lei nº 1.102, de 27 de 
dezembro de 2018, com a seguinte redação: 

Do Alva  de Fu io a e to  

 

Art. 5°. As Tabelas de Receitas da Taxa de Fiscalização do Funcionamento – TFF, da Taxa de Licença de 
Localização – TLL e da Taxa de Vigilância Sanitária, passam a vigorar com os novos CNAE´S relacionados 
no anexo deste lei. 

 

Art. 6°. Fica revogado o § 2º do art. 123 e o parágrafo único do art. 289, ambos, da Lei nº 1.102, de 27 
de dezembro de 2018. 

 

Art. 7 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, Simões Filho, 17 de dezembro de 2020. 

 

 

DIÓGENES TOLENTINO DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 



Quinta-feira
17 de dezembro de 2020
Ano XII • Edição Nº 4862

- 1 4 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s i m o e s f i l h o . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ANEXO À LEI Nº /

A B A B
Culti o de a oz  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de ilho  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de t igo  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de out os e eais o espe ifi ados 
a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti o de algod o he eo  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de juta  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de out as fi as de la ou a te po ia 

o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti o de a a-de-açú a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de fu o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de soja  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a e doi  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de gi assol  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a o a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de out as oleagi osas de la ou a 
te po ia o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti o de a a a i  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de alho  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de atata-i glesa  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de e ola  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de feij o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a dio a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de el o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de ela ia  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de to ate astei o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de out as pla tas de la ou a te po ia 

o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ho ti ultu a, e eto o a go  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de o a go  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de flo es e pla tas o a e tais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de la a ja  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de u a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de açaí  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a a a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de aju  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de ít i os, e eto la a ja  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de o o-da- aía  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de gua a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de aç  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a a uj  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a ga  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de p ssego  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

TABELA DE RECEITA IV
TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO-TLL E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO-TFF

CNAE DENOMINAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO FISCAL

TLL TFF
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CNAE DENOMINAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FISCAL
TLL TFF

Culti o de f utas de la ou a pe a e te o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti o de af  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a au  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de h -da-í dia  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de e a- ate  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de pi e ta-do- ei o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de pla tas pa a o di e to, e eto 
pi e ta-do- ei o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti o de de d  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de se i guei a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de out as pla tas de la ou a pe a e te 

o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

P oduç o de se e tes e tifi adas, e eto de 
fo agei as pa a pasto  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

P oduç o de se e tes e tifi adas de fo agei as 
pa a fo aç o de pasto  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

P oduç o de udas e out as fo as de 
p opagaç o egetal, e tifi adas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de o i os pa a o te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de o i os pa a leite  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de o i os, e eto pa a o te e leite  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de ufali os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de e üi os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de asi i os e ua es  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de ap i os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de o i os, i lusi e pa a p oduç o de l  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de suí os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de f a gos pa a o te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
P oduç o de pi tos de u  dia  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de out os gali eos, e eto pa a o te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de a es, e eto gali eos  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
P oduç o de o os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Api ultu a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de a i ais de esti aç o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de es a g  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de i ho-da-seda  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de out os a i ais o espe ifi ados 
a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Se iço de pul e izaç o e o t ole de p agas 
ag í olas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Se iço de poda de o es pa a la ou as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Se iço de p epa aç o de te e o, ulti o e 
olheita  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
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A B A B
CNAE DENOMINAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FISCAL
TLL TFF

Ati idades de apoio  ag i ultu a o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Se iço de i se i aç o a tifi ial e  a i ais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Se iço de tos uia e to de o i os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Se iço de a ejo de a i ais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Ati idades de apoio  pe u ia o espe ifi adas 
a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ati idades de p s- olheita  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Caça e se iços ela io ados  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Culti o de eu alipto  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de a ia- eg a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de pi us  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de te a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Culti o de esp ies adei ei as, e eto 
eu alipto, a ia- eg a, pi us e te a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti o de udas e  i ei os flo estais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
E t aç o de adei a e  flo estas pla tadas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

P oduç o de a o egetal - flo estas pla tadas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

P oduç o de as a de a ia- eg a - flo estas 
pla tadas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

P oduç o de p odutos o- adei ei os o 
espe ifi ados a te io e te e  flo estas 
pla tadas

 R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

E t aç o de adei a e  flo estas ati as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

P oduç o de a o egetal - flo estas ati as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Coleta de asta ha-do-pa  e  flo estas ati as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Coleta de l te  e  flo estas ati as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Coleta de pal ito e  flo estas ati as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co se aç o de flo estas ati as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Coleta de p odutos o- adei ei os o 
espe ifi ados a te io e te e  flo estas ati as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ati idades de apoio  p oduç o flo estal  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Pes a de pei es e  gua salgada  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Pes a de ust eos e olus os e  gua salgada  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Coleta de out os p odutos a i hos  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ati idades de apoio  pes a e  gua salgada  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Pes a de pei es e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Pes a de ust eos e olus os e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Coleta de out os p odutos a u ti os de gua 
do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
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A B A B
CNAE DENOMINAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FISCAL
TLL TFF

Ati idades de apoio  pes a e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de pei es e  gua salgada e salo a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de a a es e  gua salgada e salo a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de ost as e e ilh es e  gua salgada e 
salo a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de pei es o a e tais e  gua salgada e 
salo a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ati idades de apoio  a üi ultu a e  gua 
salgada e salo a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti os e se i ulti os da a üi ultu a e  gua 
salgada e salo a o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

C iaç o de pei es e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de a a es e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de ost as e e ilh es e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de pei es o a e tais e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Ra i ultu a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
C iaç o de ja a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ati idades de apoio  a üi ultu a e  gua do e  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Culti os e se i ulti os da a üi ultu a e  gua 
do e o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

E t aç o de a o i e al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Be efi ia e to de a o i e al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
E t aç o de pet leo e g s atu al  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
E t aç o e e efi ia e to de isto  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

E t aç o e e efi ia e to de a eias etu i osas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

E t aç o de i io de fe o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Pelotizaç o, si te izaç o e out os 

e efi ia e tos de i io de fe o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

E t aç o de i io de alu í io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Be efi ia e to de i io de alu í io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
E t aç o de i io de esta ho  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Be efi ia e to de i io de esta ho  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
E t aç o de i io de a ga s  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Be efi ia e to de i io de a ga s  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
E t aç o de i io de etais p e iosos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Be efi ia e to de i io de etais p e iosos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

E t aç o de i e ais adioati os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
E t aç o de i ios de i io e tit io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
E t aç o de i io de tu gst io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
E t aç o de i io de í uel  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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E t aç o de i ios de o e, hu o, zi o e 
out os i e ais et li os o-fe osos o 
espe ifi ados a te io e te

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Be efi ia e to de i ios de o e, hu o, 
zi o e out os i e ais et li os o- fe osos 

o espe ifi ados a te io e te
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

E t aç o de a d sia e e efi ia e to asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de g a ito e e efi ia e to asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de o e e e efi ia e to asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de al io e dolo ita e e efi ia e to 
asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de gesso e auli  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
E t aç o de a eia, as alho ou ped egulho e 

e efi ia e to asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de a gila e e efi ia e to asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de sai o e e efi ia e to asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de asalto e e efi ia e to asso iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Be efi ia e to de gesso e auli  asso iado  
e t aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o e ita e to de ped as e out os 
ate iais pa a o st uç o e e efi ia e to 

asso iado
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de i e ais pa a fa i aç o de adu os, 
fe tiliza tes e out os p odutos uí i os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de sal a i ho  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
E t aç o de sal-ge a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Refi o e out os t ata e tos do sal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
E t aç o de ge as ped as p e iosas e 
se ip e iosas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

E t aç o de g afita  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
E t aç o de ua tzo  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
E t aç o de a ia to  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
E t aç o de out os i e ais o- et li os o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de apoio  e t aç o de pet leo e g s 
atu al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de apoio  e t aç o de i io de 
fe o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Ati idades de apoio  e t aç o de i e ais 
et li os o-fe osos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de apoio  e t aç o de i e ais o-
et li os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

F igo ífi o - a ate de o i os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
F igo ífi o - a ate de e üi os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
F igo ífi o - a ate de o i os e ap i os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
F igo ífi o - a ate de ufali os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Matadou o - a ate de eses so  o t ato - e eto 
a ate de suí os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

A ate de a es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
A ate de pe ue os a i ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
F igo ífi o - a ate de suí os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Matadou o - a ate de suí os so  o t ato  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de p odutos de a e  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
P epa aç o de su p odutos do a ate  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

P ese aç o de pei es, ust eos e olus os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de o se as de pei es, ust eos e 
olus os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de o se as de f utas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de o se as de pal ito  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de o se as de legu es e out os 
egetais, e eto pal ito  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de su os o e t ados de f utas, 
ho taliças e legu es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de su os de f utas, ho taliças e 
legu es, e eto o e t ados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de leos egetais e  uto, e eto 
leo de ilho  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de leos egetais efi ados, e eto 
leo de ilho  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a ga i a e out as go du as 
egetais e de leos o- o estí eis de a i ais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P epa aç o do leite  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de lati í ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de so etes e out os gelados 
o estí eis  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Be efi ia e to de a oz  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de p odutos do a oz  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Moage  de t igo e fa i aç o de de i ados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de fa i ha de a dio a e de i ados  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de fa i ha de ilho e de i ados, 
e eto leos de ilho  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a idos e f ulas de egetais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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Fa i aç o de leo de ilho e  uto  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de leo de ilho efi ado  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de ali e tos pa a a i ais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Moage  e fa i aç o de p odutos de o ige  
egetal o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de açú a  e  uto  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de açú a  de a a efi ado  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de açú a  de e eais de t ose  e de 

ete a a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Be efi ia e to de af  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
To efaç o e oage  de af  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de p odutos  ase de af  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de p odutos de pa ifi aç o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de p odutos de pada ia e o feita ia 
o  p edo i ia de p oduç o p p ia  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de is oitos e ola has  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de p odutos de i ados do a au e de 
ho olates  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de f utas istalizadas, alas e 
se elha tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de assas ali e tí ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de espe ia ias, olhos, te pe os e 
o di e tos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de ali e tos e p atos p o tos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de i ag es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de p s ali e tí ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de fe e tos e le edu as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de gelo o u  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de p odutos pa a i fus o h , ate, 
et .  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de adoça tes atu ais e a tifi iais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de ali e tos diet ti os e 
o ple e tos ali e ta es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de out os p odutos ali e tí ios o 
espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de agua de te de a a-de-açú a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de out as agua de tes e e idas 
destiladas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de i ho  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de alte, i lusi e alte uís ue  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de e ejas e hopes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de guas e asadas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de ef ige a tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de h  ate e out os h s p o tos 
pa a o su o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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Fa i aç o de ef es os, a opes e p s pa a 
ef es os, e eto ef es os de f utas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de e idas isot i as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de out as e idas o-al o li as o 
espe ifi adas a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P o essa e to i dust ial do fu o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de iga os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de iga ilhas e ha utos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de filt os pa a iga os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de out os p odutos do fu o, e eto 
iga os, iga ilhas e ha utos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P epa aç o e fiaç o de fi as de algod o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
P epa aç o e fiaç o de fi as t teis atu ais, 
e eto algod o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fiaç o de fi as a tifi iais e si t ti as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de li has pa a ostu a  e o da  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Te elage  de fios de algod o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Te elage  de fios de fi as t teis atu ais, 
e eto algod o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Te elage  de fios de fi as a tifi iais e si t ti as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de te idos de alha  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Esta pa ia e te tu izaç o e  fios, te idos, 
a tefatos t teis e peças do estu io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Al eja e to, ti gi e to e to ç o e  fios, 
te idos, a tefatos t teis e peças do estu io  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out os se iços de a a a e to e  fios, te idos, 
a tefatos t teis e peças do estu io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de a tefatos t teis pa a uso 
do sti o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de a tefatos de tapeça ia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de a tefatos de o doa ia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de te idos espe iais, i lusi e 
a tefatos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de out os p odutos t teis o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS

Co fe ç o de oupas í ti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa ç o de oupas í ti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co fe ç o de peças de estu io, e eto oupas 
í ti as e as o fe io adas so  edida  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co fe ç o, so  edida, de peças do estu io, 
e eto oupas í ti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Fa ç o de peças do estu io, e eto oupas 
í ti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co fe ç o de oupas p ofissio ais, e eto so  
edida  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co fe ç o, so  edida, de oupas p ofissio ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa ç o de oupas p ofissio ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de a ess ios do estu io, e eto 
pa a segu a ça e p oteç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de eias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de a tigos do estu io, p oduzidos 
e  alha ias e t i otage s, e eto eias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE 
ARRTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA 

VIAGEM E CALÇADOS
Cu ti e to e out as p epa aç es de ou o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de a tigos pa a iage , olsas e 
se elha tes de ual ue  ate ial  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de a tefatos de ou o o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de alçados de ou o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

A a a e to de alçados de ou o so  o t ato  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de t is de ual ue  ate ial  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de alçados de ate ial si t ti o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de alçados de ate iais o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de pa tes pa a alçados, de ual ue  
ate ial  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA
Se a ias o  desdo a e to de adei a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se a ias se  desdo a e to de adei a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se a ias o  desdo a e to de adei a e  

uto  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se a ias se  desdo a e to de adei a e  
uto - Resse age  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iço de t ata e to de adei a ealizado so  
o t ato  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de adei a la i ada e de hapas de 
adei a o pe sada, p e sada e aglo e ada  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de asas de adei a p -fa i adas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de es uad ias de adei a e de peças 
de adei a pa a i stalaç es i dust iais e 
o e iais

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Fa i aç o de out os a tigos de a pi ta ia pa a 
o st uç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de a tefatos de ta oa ia e de 
e alage s de adei a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tefatos di e sos de adei a, 
e eto eis  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de a tefatos di e sos de o tiça, 
a u, palha, i e e out os ate iais t a çados, 

e eto eis
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

FABRIICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS 
DE PAPEL

Fa i aç o de elulose e out as pastas pa a a 
fa i aç o de papel  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de papel  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de a toli a e papel- a t o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de e alage s de papel  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de e alage s de a toli a e papel-
a t o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de hapas e de e alage s de 
papel o o dulado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de fo ul ios o tí uos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de p odutos de papel, a toli a, papel-
a t o e papel o o dulado pa a uso o e ial e 

de es it io, e eto fo ul io o tí uo
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de f aldas des a t eis  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de a so e tes higi i os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de p odutos de papel pa a uso 
do sti o e higi i o-sa it io o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de p odutos de pastas elul si as, 
papel, a toli a, papel- a t o e papel o 
o dulado o espe ifi ados a te io e te

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES

I p ess o de jo ais  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
I p ess o de li os, e istas e out as pu li aç es 
pe i di as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

I p ess o de ate ial de segu a ça  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
I p ess o de ate ial pa a uso pu li it io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
I p ess o de ate ial pa a out os usos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de p -i p ess o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de a a a e tos g fi os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de e ade aç o e plastifi aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de a a a e tos g fi os, e eto 
e ade aç o e plastifi aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Rep oduç o de so  e  ual ue  supo te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Rep oduç o de ídeo e  ual ue  supo te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Rep oduç o de soft a e e  ual ue  supo te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS 
DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE 

BIOCOMBUSTÍVEIS
Co ue ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de p odutos do efi o de pet leo  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fo ulaç o de o ustí eis  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Re efi o de leos lu ifi a tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de out os p odutos de i ados do 
pet leo, e eto p odutos do efi o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de l ool  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de io o ustí eis, e eto l ool  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
Fa i aç o de lo o e l alis  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de i te edi ios pa a fe tiliza tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de adu os e fe tiliza tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de adu os e fe tiliza tes o ga o-

i e ais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de adu os e fe tiliza tes, e eto 
o ga o- i e ais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de gases i dust iais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ela o aç o de o ustí eis u lea es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de out os p odutos uí i os 
i o g i os o espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de p odutos pet o uí i os si os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de i te edi ios pa a plastifi a tes, 
esi as e fi as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de p odutos uí i os o g i os o 
espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de esi as te opl sti as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de esi as te ofi as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de elast e os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de fi as a tifi iais e si t ti as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de defe si os ag í olas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de desi festa tes do issa it ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de sa es e dete ge tes si t ti os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de p odutos de li peza e poli e to  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de os ti os, p odutos de 
pe fu a ia e de higie e pessoal  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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Fa i aç o de ti tas, e izes, es altes e la as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de ti tas de i p ess o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de i pe ea iliza tes, sol e tes e 
p odutos afi s  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de adesi os e sela tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de p l o as, e plosi os e deto a tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tigos pi ot i os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de f sfo os de segu a ça  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de aditi os de uso i dust ial  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de atalisado es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de hapas, fil es, pap is e out os 
ate iais e p odutos uí i os pa a fotog afia  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de out os p odutos uí i os o 
espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS 
E FARMACÊUTICOS

Fa i aç o de p odutos fa o uí i os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de edi a e tos alop ti os pa a uso 
hu a o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de edi a e tos ho eop ti os pa a 
uso hu a o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de edi a e tos fitote pi os pa a 
uso hu a o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de edi a e tos pa a uso ete i io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de p epa aç es fa a uti as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE 

MATERIAL PLÁSTICO

Fa i aç o de p eu ti os e de a as-de-a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Refo a de p eu ti os usados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de a tefatos de o a ha o 
espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de la i ados pla os e tu ula es de 
ate ial pl sti o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de e alage s de ate ial pl sti o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de tu os e a ess ios de ate ial 
pl sti o pa a uso a o st uç o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tefatos de ate ial pl sti o pa a 
uso pessoal e do sti o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tefatos de ate ial pl sti o pa a 
usos i dust iais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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Fa i aç o de a tefatos de ate ial pl sti o pa a 
uso a o st uç o, e eto tu os e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tefatos de ate ial pl sti o pa a 
out os usos o espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-
METÁLICOS

Fa i aç o de id o pla o e de segu a ça  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de e alage s de id o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de a tigos de id o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de i e to  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de est utu as p - oldadas de 
o eto a ado, e  s ie e so  e o e da  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de a tefatos de i e to pa a uso a 
o st uç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de a tefatos de fi o i e to pa a uso 
a o st uç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de asas p - oldadas de o eto  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

P epa aç o de assa de o eto e a ga assa 
pa a o st uç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de out os a tefatos e p odutos de 
o eto, i e to, fi o i e to, gesso e 
ate iais se elha tes

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de p odutos e i os ef at ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de azulejos e pisos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de a tefatos de e i a e a o 
ozido pa a uso a o st uç o, e eto azulejos e 

pisos
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de ate ial sa it io de e i a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de p odutos e i os o-
ef at ios o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

B ita e to de ped as, e eto asso iado  
e t aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Apa elha e to de ped as pa a o st uç o, 
e eto asso iado  e t aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Apa elha e to de pla as e e e uç o de 
t a alhos e  o e, g a ito, a d sia e out as 
ped as

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de al e gesso  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
De o aç o, lapidaç o, g a aç o, it ifi aç o e 
out os t a alhos e  e i a, louça, id o e 

istal
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de a asi os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Fa i aç o de out os p odutos de i e ais o-
et li os o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

METALURGIA
P oduç o de fe o-gusa  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de fe oligas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de se i-a a ados de aço  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de la i ados pla os de aço ao 
a o o, e estidos ou o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de la i ados pla os de aços espe iais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de tu os de aço se  ostu a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de la i ados lo gos de aço, e eto 
tu os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de a a es de aço  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de ela i ados, t efilados e pe filados 
de aço, e eto a a es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de tu os de aço o  ostu a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de out os tu os de fe o e aço  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de alu í io e suas ligas e  fo as 
p i ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de la i ados de alu í io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Metalu gia dos etais p e iosos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Metalu gia do o e  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de zi o e  fo as p i ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de la i ados de zi o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de soldas e odos pa a gal a oplastia  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Metalu gia de out os etais o-fe osos e suas 
ligas o espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fu diç o de fe o e aço  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fu diç o de etais o-fe osos e suas ligas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Fa i aç o de est utu as et li as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de es uad ias de etal  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de o as de aldei a ia pesada  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ta ues, ese at ios et li os e 
aldei as pa a a ue i e to e t al  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de aldei as ge ado as de apo , 
e eto pa a a ue i e to e t al e pa a eí ulos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de fo jados de aço  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P oduç o de fo jados de etais o-fe osos e 
suas ligas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de a tefatos esta pados de etal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Metalu gia do p  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Se iços de usi age , solda, t ata e to e 
e esti e to e  etais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de t ata e to e e esti e to e  etais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de a tigos de utela ia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de a tigos de se alhe ia, e eto 
es uad ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de fe a e tas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de e uipa e to li o pesado, 
e eto eí ulos ilita es de o ate  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a as de fogo e u iç es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de e alage s et li as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de p odutos de t efilados de etal 
pad o izados  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de p odutos de t efilados de etal, 
e eto pad o izados  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tigos de etal pa a uso 
do sti o e pessoal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de o fe ç o de a aç es et li as 
pa a a o st uç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de o te e do a de etais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de out os p odutos de etal o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E 

ÓPTICOS
Fa i aç o de o po e tes elet i os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de e uipa e tos de i fo ti a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de pe if i os pa a e uipa e tos de 
i fo ti a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de e uipa e tos t a s isso es de 
o u i aç o, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos telef i os e de out os 
e uipa e tos de o u i aç o, peças e 
a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos de e epç o, 
ep oduç o, g a aç o e a plifi aç o de udio e 
ídeo

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos e e uipa e tos de 
edida, teste e o t ole  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de o et os e el gios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos elet o di os e 
elet ote ap uti os e e uipa e tos de i adiaç o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de e uipa e tos e i st u e tos 
pti os, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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CLASSIFICAÇÃO FISCAL
TLL TFF

Fa i aç o de apa elhos fotog fi os e 
i e atog fi os, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ídias i ge s, ag ti as e 
pti as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS

Fa i aç o de ge ado es de o e te o tí ua e 
alte ada, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de t a sfo ado es, i duto es, 
o e so es, si o izado es e se elha tes, 

peças e a ess ios
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de oto es el t i os, peças e 
a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de pilhas, ate ias e a u ulado es 
el t i os, e eto pa a eí ulos auto oto es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ate ias e a u ulado es pa a 
eí ulos auto oto es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Re o di io a e to de ate ias e a u ulado es 
pa a eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de apa elhos e e uipa e tos pa a 
dist i uiç o e o t ole de e e gia el t i a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ate ial el t i o pa a i stalaç es 
e  i uito de o su o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de fios, a os e o duto es el t i os 
isolados  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de l padas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de lu i ias e out os e uipa e tos 
de ilu i aç o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de fog es, ef ige ado es e ui as 
de la a  e se a  pa a uso do sti o, peças e 
a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos el t i os de uso pessoal, 
peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de out os apa elhos elet odo sti os 
o espe ifi ados a te io e te, peças e 

a ess ios
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de elet odos, o tatos e out os 
a tigos de a o e g afita pa a uso el t i o, 
elet oí s e isolado es

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de e uipa e tos pa a si alizaç o e 
ala e  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de out os e uipa e tos e apa elhos 
el t i os o espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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CLASSIFICAÇÃO FISCAL
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Fa i aç o de oto es e tu i as, peças e 
a ess ios, e eto pa a a i es e eí ulos 
odo i ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de e uipa e tos hid uli os e 
p eu ti os, peças e a ess ios, e eto l ulas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de l ulas, egist os e dispositi os 
se elha tes, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de o p esso es pa a uso i dust ial, 
peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de o p esso es pa a uso o 
i dust ial, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ola e tos pa a fi s i dust iais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de e uipa e tos de t a s iss o pa a 
fi s i dust iais, e eto ola e tos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de fo os i dust iais, apa elhos e 
e uipa e tos o-el t i os pa a i stalaç es 
t i as, peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de estufas e fo os el t i os pa a fi s 
i dust iais, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as, e uipa e tos e 
apa elhos pa a t a spo te e ele aç o de pessoas, 
peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as, e uipa e tos e 
apa elhos pa a t a spo te e ele aç o de a gas, 
peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e apa elhos de 
ef ige aç o e e tilaç o pa a uso i dust ial e 
o e ial, peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos e e uipa e tos de a  
o di io ado pa a uso i dust ial  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos e e uipa e tos de a  
o di io ado pa a uso o-i dust ial  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a 
sa ea e to si o e a ie tal, peças e 
a ess ios

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de ui as de es e e , al ula  e 
out os e uipa e tos o-elet i os pa a 
es it io, peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de out as ui as e e uipa e tos 
de uso ge al o espe ifi ados a te io e te, 
peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de t ato es ag í olas, peças e 
a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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Fa i aç o de e uipa e tos pa a i igaç o 
ag í ola, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a a 
ag i ultu a e pe u ia, peças e a ess ios, e eto 
pa a i igaç o

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de ui as-fe a e ta, peças e 
a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a a 
p ospe ç o e e t aç o de pet leo, peças e 
a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de out as ui as e e uipa e tos 
pa a uso a e t aç o i e al, peças e a ess ios, 
e eto a e t aç o de pet leo

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de t ato es, peças e a ess ios, 
e eto ag í olas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a 
te aple age , pa i e taç o e o st uç o, 
peças e a ess ios, e eto t ato es

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as pa a a i dúst ia 
etalú gi a, peças e a ess ios, e eto 

ui as-fe a e ta
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a as 
i dúst ias de ali e tos, e idas e fu o, peças e 
a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a a 
i dúst ia t til, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a as 
i dúst ias do estu io, do ou o e de alçados, 
peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a as 
i dúst ias de elulose, papel e papel o e 
a tefatos, peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a a 
i dúst ia do pl sti o, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ui as e e uipa e tos pa a 
uso i dust ial espe ífi o o espe ifi ados 
a te io e te, peças e a ess ios

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de auto eis, a io etas e 
utilit ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de hassis o  oto  pa a 
auto eis, a io etas e utilit ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de oto es pa a auto eis, 
a io etas e utilit ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a i h es e i us  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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TLL TFF

Fa i aç o de oto es pa a a i h es e i us  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a i es, a o e ias e e o ues 
pa a a i h es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a o e ias pa a i us  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de a i es, a o e ias e e o ues 
pa a out os eí ulos auto oto es, e eto 
a i h es e i us

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de peças e a ess ios pa a o siste a 
oto  de eí ulos auto oto es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de peças e a ess ios pa a os 
siste as de a ha e t a s iss o de eí ulos 
auto oto es

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de peças e a ess ios pa a o siste a 
de f eios de eí ulos auto oto es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de peças e a ess ios pa a o siste a 
de di eç o e suspe s o de eí ulos auto oto es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ate ial el t i o e elet i o pa a 
eí ulos auto oto es, e eto ate ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a os e estofados pa a eí ulos 
auto oto es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de out as peças e a ess ios pa a 
eí ulos auto oto es o espe ifi adas 

a te io e te
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Re o di io a e to e e upe aç o de oto es 
pa a eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE 
TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS 

AUTOMOTORES
Co st uç o de e a aç es de g a de po te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Co st uç o de e a aç es pa a uso o e ial e 
pa a usos espe iais, e eto de g a de po te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co st uç o de e a aç es pa a espo te e laze  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de lo o oti as, ag es e out os 
ate iais oda tes  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de peças e a ess ios pa a eí ulos 
fe o i ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ae o a es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de tu i as, oto es e out os 
o po e tes e peças pa a ae o a es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de eí ulos ilita es de o ate  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de oto i letas, peças e a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de oto i letas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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CLASSIFICAÇÃO FISCAL
TLL TFF

Fa i aç o de peças e a ess ios pa a 
oto i letas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de i i letas e t i i los o-
oto izados, peças e a ess ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de e uipa e tos de t a spo te o 
espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS
Fa i aç o de eis o  p edo i ia de 

adei a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de eis o  p edo i ia de 
etal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de eis de out os ate iais, e eto 
adei a e etal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de ol h es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Lapidaç o de ge as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tefatos de joalhe ia e ou i esa ia  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Cu hage  de oedas e edalhas  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ijute ias e a tefatos se elha tes  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de i st u e tos usi ais, peças e 
a ess ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de a tefatos pa a pes a e espo te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de jogos elet i os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de esas de ilha , de si u a e 
a ess ios o asso iada  lo aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de esas de ilha , de si u a e 
a ess ios asso iada  lo aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de out os i uedos e jogos 
e eati os o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de i st u e tos o-elet i os e 
ute sílios pa a uso di o, i ú gi o, 
odo tol gi o e de la o at io

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de o ili io pa a uso di o, 
i ú gi o, odo tol gi o e de la o at io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos e ute sílios pa a 
o eç o de defeitos físi os e apa elhos 

o top di os e  ge al so  e o e da
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de apa elhos e ute sílios pa a 
o eç o de defeitos físi os e apa elhos 

o top di os e  ge al, e eto so  e o e da
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fa i aç o de ate iais pa a edi i a e 
odo tologia  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Se iços de p tese de t ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de a tigos pti os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fa i aç o de a tefatos de te ido o te ido pa a 
uso odo to- dito-hospitala  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Se iço de la o at io pti o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de es o as, pi is e assou as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de oupas de p oteç o e segu a ça e 
esiste tes a fogo  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de e uipa e tos e a ess ios pa a 
segu a ça pessoal e p ofissio al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de gua da- hu as e si ila es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de a etas, l pis e out os a tigos pa a 
es it io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Fa i aç o de let as, let ei os e pla as de 
ual ue  ate ial, e eto lu i osos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Fa i aç o de pai is e let ei os lu i osos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fa i aç o de a ia e tos pa a ostu a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de elas, i lusi e de o ati as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Fa i aç o de p odutos di e sos o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Ma ute ç o e epa aç o de ta ues, 
ese at ios et li os e aldei as, e eto pa a 
eí ulos

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de e uipa e tos 
t a s isso es de o u i aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de apa elhos e 
i st u e tos de edida, teste e o t ole  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de apa elhos 
elet o di os e elet ote ap uti os e 
e uipa e tos de i adiaç o

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de e uipa e tos e 
i st u e tos pti os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ge ado es, 
t a sfo ado es e oto es el t i os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ate ias e 
a u ulado es el t i os, e eto pa a eí ulos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as, apa elhos 
e ate iais el t i os o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as ot izes 
o-el t i as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de e uipa e tos 
hid uli os e p eu ti os, e eto l ulas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de l ulas i dust iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de o p esso es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ma ute ç o e epa aç o de e uipa e tos de 
t a s iss o pa a fi s i dust iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Ma ute ç o e epa aç o de ui as, apa elhos 
e e uipa e tos pa a i stalaç es t i as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
apa elhos de ef ige aç o e e tilaç o pa a uso 
i dust ial e o e ial

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as, 
e uipa e tos e apa elhos pa a t a spo te e 
ele aç o de a gas

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as de 
es e e , al ula  e de out os e uipa e tos o-
elet i os pa a es it io

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
e uipa e tos pa a uso ge al o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
e uipa e tos pa a ag i ultu a e pe u ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de t ato es ag í olas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as-
fe a e ta  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
e uipa e tos pa a a p ospe ç o e e t aç o de 
pet leo

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
e uipa e tos pa a uso a e t aç o i e al, 
e eto a e t aç o de pet leo

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de t ato es, e eto 
ag í olas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
e uipa e tos de te aple age , pa i e taç o 
e o st uç o, e eto t ato es

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as pa a a 
i dúst ia etalú gi a, e eto ui as- 
fe a e ta

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
e uipa e tos pa a as i dúst ias de ali e tos, 

e idas e fu o
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
e uipa e tos pa a a i dúst ia t til, do 
estu io, do ou o e alçados

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
apa elhos pa a a i dúst ia de elulose, papel e 
papel o e a tefatos

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ui as e 
apa elhos pa a a i dúst ia do pl sti o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Ma ute ç o e epa aç o de out as ui as e 
e uipa e tos pa a usos i dust iais o 
espe ifi ados a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de eí ulos fe o i ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de ae o a es, e eto a 
a ute ç o a pista  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o de ae o a es a pista  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ma ute ç o e epa aç o de e a aç es e 
est utu as flutua tes  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de e a aç es pa a 
espo te e laze  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de e uipa e tos e 
p odutos o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

I stalaç o de ui as e e uipa e tos 
i dust iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de o tage  de eis de ual ue  
ate ial  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

I stalaç o de out os e uipa e tos o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES
Ge aç o de e e gia el t i a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ati idade de oo de aç o e o t ole da 
ope aç o de ge aç o e t a s iss o de e e gia 
el t i a

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

T a s iss o de e e gia el t i a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Co io ata adista de e e gia el t i a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Dist i uiç o de e e gia el t i a  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

P oduç o de g s; p o essa e to de g s atu al  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Dist i uiç o de o ustí eis gasosos po  edes 
u a as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

P oduç o e dist i uiç o de apo , gua ue te e 
a  o di io ado  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA

Captaç o, t ata e to e dist i uiç o de gua  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Dist i uiç o de gua po  a i h es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS
Gest o de edes de esgoto  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades ela io adas a esgoto, e eto a gest o 
de edes  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS

Coleta de esíduos o-pe igosos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Coleta de esíduos pe igosos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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T ata e to e disposiç o de esíduos o-
pe igosos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

T ata e to e disposiç o de esíduos pe igosos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Re upe aç o de su atas de alu í io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Re upe aç o de ate iais et li os, e eto 
alu í io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Re upe aç o de ate iais pl sti os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Usi as de o postage  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Re upe aç o de ate iais o espe ifi ados 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE RESÍDUOS

Des o ta i aç o e out os se iços de gest o de 
esíduos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

I o po aç o de e p ee di e tos i o ili ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co st uç o de edifí ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

Co st uç o de odo ias e fe o ias  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Pi tu a pa a si alizaç o e  pistas odo i ias e 
ae opo tos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co st uç o de o as de a te espe iais  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

O as de u a izaç o - uas, p aças e alçadas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co st uç o de a age s e ep esas pa a ge aç o 
de e e gia el t i a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co st uç o de estaç es e edes de dist i uiç o 
de e e gia el t i a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ma ute ç o de edes de dist i uiç o de e e gia 
el t i a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co st uç o de estaç es e edes de 
tele o u i aç es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ma ute ç o de estaç es e edes de 
tele o u i aç es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co st uç o de edes de a aste i e to de gua, 
oleta de esgoto e o st uç es o elatas, e eto 

o as de i igaç o
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

O as de i igaç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co st uç o de edes de t a spo tes po  dutos, 
e eto pa a gua e esgoto  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

O as po tu ias, a íti as e flu iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Mo tage  de est utu as et li as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
O as de o tage  i dust ial  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co st uç o de i stalaç es espo ti as e 
e eati as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Out as o as de e ge ha ia i il o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO

De oliç o de edifí ios e out as est utu as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
P epa aç o de a tei o e li peza de te e o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Pe fu aç es e so dage s  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
O as de te aple age  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de p epa aç o do te e o o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

I stalaç o e a ute ç o el t i a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
I stalaç es hid uli as, sa it ias e de g s  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

I stalaç o e a ute ç o de siste as e t ais de 
a  o di io ado, de e tilaç o e ef ige aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

I stalaç es de siste a de p e e ç o o t a 
i dio  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

I stalaç o de pai is pu li it ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
I stalaç o de e uipa e tos pa a o ie taç o  

a egaç o a íti a flu ial e la ust e  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

I stalaç o, a ute ç o e epa aç o de 
ele ado es, es adas e estei as ola tes, e eto 
de fa i aç o p p ia

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Mo tage  e i stalaç o de siste as e 
e uipa e tos de ilu i aç o e si alizaç o e  
ias pú li as, po tos e ae opo tos

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

T ata e tos t i os, a ústi os ou de i aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out as o as de i stalaç es e  o st uç es o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

I pe ea ilizaç o e  o as de e ge ha ia i il  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

I stalaç o de po tas, ja elas, tetos, di is ias e 
a ios e utidos de ual ue  ate ial  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

O as de a a a e to e  gesso e estu ue  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de pi tu a de edifí ios e  ge al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Apli aç o de e esti e tos e de esi as e  
i te io es e e te io es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out as o as de a a a e to da o st uç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
O as de fu daç es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ad i ist aç o de o as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Mo tage  e des o tage  de a dai es e 
out as est utu as te po ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

O as de al e a ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Se iços de ope aç o e fo e i e to de 
e uipa e tos pa a t a spo te e ele aç o de 
a gas e pessoas pa a uso e  o as

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Pe fu aç o e o st uç o de poços de gua  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços espe ializados pa a o st uç o o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS

Co io a a ejo de auto eis, a io etas e 
utilit ios o os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io a a ejo de auto eis, a io etas e 
utilit ios usados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io po  ata ado de auto eis, 
a io etas e utilit ios o os e usados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Co io po  ata ado de a i h es o os e 
usados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Co io po  ata ado de e o ues e se i-
e o ues o os e usados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io po  ata ado de i us e i o i us 
o os e usados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io so  o sig aç o de eí ulos 
auto oto es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de a ute ç o e epa aç o e i a 
de eí ulos auto oto es  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Se iços de la te age  ou fu ila ia e pi tu a de 
eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de a ute ç o e epa aç o el t i a de 
eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de ali ha e to e ala ea e to de 
eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de la age , lu ifi aç o e poli e to de 
eí ulos auto oto es  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Se iços de o a ha ia pa a eí ulos 
auto oto es  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Se iços de i stalaç o, a ute ç o e epa aç o 
de a ess ios pa a eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de apota ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io po  ata ado de peças e a ess ios 

o os pa a eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io po  ata ado de p eu ti os e a as-
de-a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io a a ejo de peças e a ess ios o os 
pa a eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Co io a a ejo de peças e a ess ios usados 
pa a eí ulos auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a a ejo de p eu ti os e a as-de-
a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de peças e a ess ios o os e usados 

pa a eí ulos auto oto es
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io po  ata ado de oto i letas e 
oto etas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Co io po  ata ado de peças e a ess ios pa a 
oto i letas e oto etas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io a a ejo de oto i letas e oto etas 
o as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a a ejo de oto i letas e oto etas 
usadas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a a ejo de peças e a ess ios pa a 
oto i letas e oto etas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a a ejo de peças e a ess ios o os 
pa a oto i letas e oto etas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a a ejo de peças e a ess ios usados 
pa a oto i letas e oto etas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de oto i letas e oto etas, peças e 

a ess ios
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io so  o sig aç o de oto i letas e 
oto etas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ma ute ç o e epa aç o de oto i letas e 
oto etas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de at ias-p i as ag í olas e a i ais 
i os

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de o ustí eis, i e ais, p odutos 

side ú gi os e uí i os
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de adei a, ate ial de o st uç o e 

fe age s
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de ui as, e uipa e tos, 

e a aç es e ae o a es
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de elet odo sti os, eis e a tigos 

de uso do sti o
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de t teis, estu io, alçados e a tigos 

de iage
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de p odutos ali e tí ios, e idas e 

fu o
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de edi a e tos, os ti os e 

p odutos de pe fu a ia
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de i st u e tos e ate iais odo to- 

di o-hospitala es
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de jo ais, e istas e out as pu li aç es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out os ep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io espe ializado e  p odutos o 

espe ifi ados a te io e te
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Rep ese ta tes o e iais e age tes do 
o io de e ado ias e  ge al o 

espe ializado
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de af  e  g o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de soja  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de a i ais i os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de ou os, l s, peles e 
out os su p odutos o- o estí eis de o ige  
a i al

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de algod o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de fu o e  folha o 

e efi iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de a au  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de se e tes, flo es, pla tas 
e g a as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de sisal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de at ias-p i as 
ag í olas o  ati idade de f a io a e to e 
a o di io a e to asso iada

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de ali e tos pa a a i ais  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de at ias-p i as 
ag í olas o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de leite e lati í ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de e eais e legu i osas 

e efi iados  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de fa i has, a idos e f ulas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Co io ata adista de e eais e legu i osas 
e efi iados, fa i has, a idos e f ulas, o  

ati idade de f a io a e to e a o di io a e to 
asso iada

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de f utas, e du as, aízes, 
tu ulos, ho taliças e legu es f es os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de a es i as e o os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de oelhos e out os 
pe ue os a i ais i os pa a ali e taç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de a es o i as e suí as e 
de i ados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de a es a atidas e de i ados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de pes ados e f utos do a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de a es e de i ados de 
out os a i ais  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de gua i e al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de e eja, hope e 
ef ige a te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de e idas o  ati idade de 
f a io a e to e a o di io a e to asso iada  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de e idas o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de fu o e efi iado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de iga os, iga ilhas e 
ha utos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de af  to ado, oído e 
solú el  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de açú a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de leos e go du as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de p es, olos, is oitos e 
si ila es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de assas ali e tí ias  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de so etes  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de ho olates, o feitos, 

alas, o o s e se elha tes  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista espe ializado e  out os 
p odutos ali e tí ios o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de p odutos ali e tí ios e  
ge al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Co io ata adista de p odutos ali e tí ios e  
ge al, o  ati idade de f a io a e to e 
a o di io a e to asso iada

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de te idos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de a tigos de a a, esa e 

a ho  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de a tigos de a a i ho  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de a tigos do estu io e 
a ess ios, e eto p ofissio ais e de segu a ça  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de oupas e a ess ios pa a 
uso p ofissio al e de segu a ça do t a alho  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de alçados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de olsas, alas e a tigos de 
iage  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de edi a e tos e d ogas 
de uso hu a o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de edi a e tos e d ogas 
de uso ete i io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de i st u e tos e ate iais 
pa a uso di o, i ú gi o, hospitala  e de 
la o at ios

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de p teses e a tigos de 
o topedia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de p odutos odo tol gi os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de os ti os e p odutos 
de pe fu a ia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de p odutos de higie e 
pessoal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de a tigos de es it io e de 
papela ia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de li os, jo ais e out as 
pu li aç es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de e uipa e tos el t i os 
de uso pessoal e do sti o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de apa elhos elet i os de 
uso pessoal e do sti o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de i i letas, t i i los e 
out os eí ulos e eati os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de eis e a tigos de 
ol hoa ia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de a tigos de tapeça ia; 
pe sia as e o ti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de lust es, lu i ias e 
a aju es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Co io ata adista de fil es, CDs, DVDs, fitas e 
dis os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de p odutos de higie e, 
li peza e o se aç o do i ilia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de p odutos de higie e, 
li peza e o se aç o do i ilia , o  ati idade 
de f a io a e to e a o di io a e to asso iada

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de j ias, el gios e 
ijute ias, i lusi e ped as p e iosas e 

se ip e iosas lapidadas
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de out os e uipa e tos e 
a tigos de uso pessoal e do sti o o 
espe ifi ados a te io e te

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de e uipa e tos de 
i fo ti a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de sup i e tos pa a 
i fo ti a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de o po e tes elet i os 
e e uipa e tos de telefo ia e o u i aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de ui as, apa elhos e 
e uipa e tos pa a uso ag ope u io; pa tes e 
peças

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de ui as, e uipa e tos 
pa a te aple age , i e aç o e o st uç o; 
pa tes e peças

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de ui as e 
e uipa e tos pa a uso i dust ial; pa tes e peças  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de ui as, apa elhos e 
e uipa e tos pa a uso odo to- di o- 
hospitala ; pa tes e peças

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de ui as e 
e uipa e tos pa a uso o e ial; pa tes e peças  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de o as e o p esso es; 
pa tes e peças  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de out as ui as e 
e uipa e tos o espe ifi ados a te io e te; 
pa tes e peças

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de adei a e p odutos 
de i ados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de fe age s e fe a e tas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de ate ial el t i o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de i e to  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Co io ata adista de ti tas, e izes e 
si ila es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de o es e g a itos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de id os, espelhos, it ais e 

oldu as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista espe ializado de ate iais 
de o st uç o o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de ate iais de o st uç o 
e  ge al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de l ool a u a te, 
iodiesel, gasoli a e de ais de i ados de 

pet leo, e eto lu ifi a tes, o ealizado po  
t a spo tado  etalhista T.R.R.

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de o ustí eis ealizado 
po  t a spo tado  etalhista T.R.R.  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de o ustí eis de o ige  
egetal, e eto l ool a u a te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de o ustí eis de o ige  
i e al e  uto  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de lu ifi a tes  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de g s li üefeito de 
pet leo GLP  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de defe si os ag í olas, 
adu os, fe tiliza tes e o eti os do solo  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de esi as e elast e os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de sol e tes  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io ata adista de out os p odutos 

uí i os e pet o uí i os o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de p odutos side ú gi os e 
etalú gi os, e eto pa a o st uç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de papel e papel o e  uto  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de e alage s  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io ata adista de esíduos de papel e 
papel o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de esíduos e su atas o-
et li os, e eto de papel e papel o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de esíduos e su atas 
et li os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de p odutos da e t aç o 
i e al, e eto o ustí eis  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de fios e fi as e efi iados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  



Quinta-feira
17 de dezembro de 2020
Ano XII • Edição Nº 4862

- 4 6 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s i m o e s f i l h o . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ANEXO À LEI Nº /

A B A B
CNAE DENOMINAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO FISCAL
TLL TFF

Co io ata adista espe ializado e  out os 
p odutos i te edi ios o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io ata adista de e ado ias e  ge al, 
o  p edo i ia de p odutos ali e tí ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de e ado ias e  ge al, 
o  p edo i ia de i su os ag ope u ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io ata adista de e ado ias e  ge al, 
se  p edo i ia de ali e tos ou de i su os 
ag ope u ios

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

COMÉRCIO VAREJISTA
Co io a ejista de e ado ias e  ge al, o  
p edo i ia de p odutos ali e tí ios -
hipe e ados

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io a ejista de e ado ias e  ge al, o  
p edo i ia de p odutos ali e tí ios -
supe e ados

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de e ado ias e  ge al, o  
p edo i ia de p odutos ali e tí ios -

i i e ados, e ea ias e a az s
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Lojas de depa ta e tos ou agazi es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Lojas de a iedades, e eto lojas de 
depa ta e tos ou agazi es  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Lojas dut  f ee de ae opo tos i te a io ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Lojas de depa ta e tos ou agazi es, e eto 
lojas f a as Dut  f ee  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Lojas f a as Dut  F ee  de ae opo tos, po tos e 
e  f o tei as te est es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Pada ia e o feita ia o  p edo i ia de 
p oduç o p p ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Pada ia e o feita ia o  p edo i ia de 
e e da  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de lati í ios e f ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de do es, alas, o o s e 
se elha tes  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a es - açougues  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Pei a ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de e idas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de ho tif utig a jei os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Ta a a ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de e ado ias e  lojas de 
o e i ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de p odutos ali e tí ios e  
ge al ou espe ializado e  p odutos ali e tí ios 

o espe ifi ados a te io e te
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Co io a ejista de o ustí eis pa a eí ulos 
auto oto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de lu ifi a tes  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de ti tas e ate iais pa a 
pi tu a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de ate ial el t i o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de id os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de fe age s e fe a e tas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de adei a e a tefatos  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de ate iais hid uli os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de al, a eia, ped a itada, 
tijolos e telhas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de ate iais de o st uç o 
o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de ped as pa a e esti e to  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de ate iais de o st uç o 
e  ge al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista espe ializado de 
e uipa e tos e sup i e tos de i fo ti a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Re a ga de a tu hos pa a e uipa e tos de 
i fo ti a  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista espe ializado de 
e uipa e tos de telefo ia e o u i aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io a ejista espe ializado de 
elet odo sti os e e uipa e tos de udio e 
ídeo

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de eis  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de a tigos de ol hoa ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de a tigos de ilu i aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de te idos  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co e io a ejista de a tigos de a a i ho  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co e io a ejista de a tigos de a a, esa e 

a ho  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista espe ializado de i st u e tos 
usi ais e a ess ios  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista espe ializado de peças e 
a ess ios pa a apa elhos elet oelet i os pa a 
uso do sti o, e eto i fo ti a e o u i aç o

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a tigos de tapeça ia, 
o ti as e pe sia as  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de out os a tigos de uso 
pessoal e do sti o o espe ifi ados 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de li os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Co io a ejista de jo ais e e istas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de a tigos de papela ia  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de dis os, CDs, DVDs e fitas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de i uedos e a tigos 
e eati os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a tigos espo ti os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de i i letas e t i i los; peças 
e a ess ios  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a tigos de aça, pes a e 
a pi g  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io a ejista de e a aç es e out os 
eí ulos e eati os; peças e a ess ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de p odutos fa a uti os, 
se  a ipulaç o de f ulas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de p odutos fa a uti os, 
o  a ipulaç o de f ulas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de p odutos fa a uti os 
ho eop ti os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de edi a e tos ete i ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de os ti os, p odutos de 
pe fu a ia e de higie e pessoal  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a tigos di os e 
o top di os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a tigos de pti a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de a tigos do estu io e 
a ess ios  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de alçados  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de a tigos de iage  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de a tigos de joalhe ia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Co io a ejista de a tigos de elojoa ia  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de g s li üefeito de pet leo 
GLP  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a tigüidades  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de out os a tigos usados  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de su e i es, ijute ias e 
a tesa atos  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de pla tas e flo es atu ais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de o jetos de a te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a i ais i os e de a tigos 
e ali e tos pa a a i ais de esti aç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co io a ejista de p odutos sa ea tes 
do issa it ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Co io a ejista de fogos de a tifí io e a tigos 
pi ot i os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de e uipa e tos pa a 
es it io  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a tigos fotog fi os e pa a 
fil age  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co io a ejista de a as e u iç es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co io a ejista de out os p odutos o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

TRANSPORTE TERRESTRE
T a spo te fe o i io de a ga  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
T a spo te fe o i io de passagei os 
i te u i ipal e i te estadual  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te fe o i io de passagei os u i ipal e 
e  egi o et opolita a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te et o i io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
T a spo te odo i io oleti o de passagei os, 
o  iti e io fi o, u i ipal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te odo i io oleti o de passagei os, 
o  iti e io fi o, i te u i ipal e  egi o 
et opolita a

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te odo i io oleti o de passagei os, 
o  iti e io fi o, i te u i ipal, e eto e  
egi o et opolita a

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te odo i io oleti o de passagei os, 
o  iti e io fi o, i te estadual  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te odo i io oleti o de passagei os, 
o  iti e io fi o, i te a io al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iço de t i  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iço de t a spo te de passagei os - lo aç o de 
auto eis o  oto ista  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

T a spo te es ola  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

T a spo te odo i io oleti o de passagei os, 
so  egi e de f eta e to, u i ipal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te odo i io oleti o de passagei os, 
so  egi e de f eta e to, i te u i ipal, 
i te estadual e i te a io al

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

O ga izaç o de e u s es e  eí ulos 
odo i ios p p ios, u i ipal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

O ga izaç o de e u s es e  eí ulos 
odo i ios p p ios, i te u i ipal, 

i te estadual e i te a io al
 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Out os t a spo tes odo i ios de passagei os 
o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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T a spo te odo i io de a ga, e eto p odutos 
pe igosos e uda ças, u i ipal  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

T a spo te odo i io de a ga, e eto p odutos 
pe igosos e uda ças, i te u i ipal, 
i te estadual e i te a io al

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te odo i io de p odutos pe igosos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
T a spo te odo i io de uda ças  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
T a spo te duto i io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
T e s tu ísti os, telef i os e si ila es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
T a spo te a íti o de a otage  - Ca ga  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te a íti o de a otage  - passagei os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te a íti o de lo go u so - Ca ga  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te a íti o de lo go u so - Passagei os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te po  a egaç o i te io  de a ga, 
u i ipal, e eto t a essia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te po  a egaç o i te io  de a ga, 
i te u i ipal, i te estadual e i te a io al, 
e eto t a essia

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te po  a egaç o i te io  de passagei os 
e  li has egula es, u i ipal, e eto t a essia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te po  a egaç o i te io  de passagei os 
e  li has egula es, i te u i ipal, 
i te estadual e i te a io al, e eto t a essia

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Na egaç o de apoio a íti o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Na egaç o de apoio po tu io  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iço de e o ado es e e pu ado es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te po  a egaç o de t a essia, u i ipal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te po  a egaç o de t a essia, 
i te u i ipal  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te a ua i io pa a passeios tu ísti os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Out os t a spo tes a ua i ios o espe ifi ados 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

TRANSPORTE AÉREO
T a spo te a eo de passagei os egula  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iço de t i a eo e lo aç o de ae o a es o  
t ipulaç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out os se iços de t a spo te a eo de 
passagei os o- egula  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

T a spo te a eo de a ga  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
T a spo te espa ial  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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A az s ge ais - e iss o de a a t  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Gua da- eis  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Dep sitos de e ado ias pa a te ei os, e eto 
a az s ge ais e gua da- eis  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ca ga e des a ga  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co essio ias de odo ias, po tes, tú eis e 
se iços ela io ados  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Te i ais odo i ios e fe o i ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Esta io a e to de eí ulos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de apoio ao t a spo te po  t i, i lusi e 
e t ais de ha ada  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de e o ue de eí ulos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out as ati idades au ilia es dos t a spo tes 
te est es o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ad i ist aç o da i f a-est utu a po tu ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ope aç es de te i ais  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Gest o de te i ais a ua i ios  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Ati idades de age ia e to a íti o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades au ilia es dos t a spo tes a ua i ios 

o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de p ati age  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Ati idades au ilia es dos t a spo tes a ua i ios 

o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ope aç o dos ae opo tos e a pos de 
ate issage  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades au ilia es dos t a spo tes a eos, 
e eto ope aç o dos ae opo tos e a pos de 
ate issage

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Co issa ia de despa hos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de despa ha tes adua ei os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Age ia e to de a gas, e eto pa a o 
t a spo te a íti o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

O ga izaç o logísti a do t a spo te de a ga  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ope ado  de t a spo te ulti odal - OTM  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA

Ati idades do Co eio Na io al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de f a ueadas do Co eio Na io al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de alote o ealizados pelo Co eio 
Na io al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de e t ega pida  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
ALOJAMENTO

Hot is  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Apa t-hot is  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Mot is  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Al e gues, e eto assiste iais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
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Ca pi gs  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Pe s es aloja e to  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out os aloja e tos o espe ifi ados 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ALIMENTAÇÃO
Restau a tes e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ba es e out os esta ele i e tos espe ializados 
e  se i  e idas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

La ho etes, asas de h , de su os e si ila es  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ba es e out os esta ele i e tos espe ializados 
e  se i  e idas, se  e t ete i e to  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Ba es e out os esta ele i e tos espe ializados 
e  se i  e idas, o  e t ete i e to  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Se iços a ula tes de ali e taç o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Fo e i e to de ali e tos p epa ados 
p epo de a te e te pa a e p esas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de ali e taç o pa a e e tos e 
e epç es - uf  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ca ti as - se iços de ali e taç o p i ati os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Fo e i e to de ali e tos p epa ados 
p epo de a te e te pa a o su o do i ilia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO

Ediç o de li os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ediç o de jo ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ediç o de jo ais di ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ediç o de jo ais o di ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ediç o de e istas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ediç o de adast os, listas e de out os p odutos 
g fi os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ediç o i teg ada  i p ess o de li os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ediç o i teg ada  i p ess o de jo ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ediç o i teg ada  i p ess o de jo ais di ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ediç o i teg ada  i p ess o de jo ais o 
di ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ediç o i teg ada  i p ess o de e istas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ediç o i teg ada  i p ess o de adast os, listas 
e de out os p odutos g fi os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO 
DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 

GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA
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Estúdios i e atog fi os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
P oduç o de fil es pa a pu li idade  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de p oduç o i e atog fi a, de 
ídeos e de p og a as de tele is o o 

espe ifi adas a te io e te
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de du lage  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de i age  so o a e  p oduç o 
audio isual  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de p s-p oduç o i e atog fi a, de 
ídeos e de p og a as de tele is o o 

espe ifi adas a te io e te
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Dist i uiç o i e atog fi a, de ídeo e de 
p og a as de tele is o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de e i iç o i e atog fi a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de g a aç o de so  e de ediç o de 

úsi a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO
Ati idades de dio  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de tele is o a e ta  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
P og a ado as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades ela io adas  tele is o po  
assi atu a, e eto p og a ado as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

TELECOMUINICAÇÕES
Se iços de telefo ia fi a o utada - STFC  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  
Se iços de edes de t a spo tes de 
tele o u i aç es - SRTT  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

Se iços de o u i aç o ulti ídia - SCM  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  
Se iços de tele o u i aç es po  fio o 
espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

Telefo ia el elula  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  
Se iço el espe ializado - SME  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  
Se iços de tele o u i aç es se  fio o 
espe ifi ados a te io e te  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

Tele o u i aç es po  sat lite  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

Ope ado as de tele is o po  assi atu a po  a o  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

Ope ado as de tele is o po  assi atu a po  
i oo das  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

Ope ado as de tele is o po  assi atu a po  
sat lite  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

P o edo es de a esso s edes de o u i aç es  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

P o edo es de oz so e p oto olo i te et - 
VOIP  R$   , .   R$   , .   R$   , .   R$   , .  

Out as ati idades de tele o u i aç es o 
espe ifi adas a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Dese ol i e to de p og a as de o putado  
so  e o e da  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Dese ol i e to de p og a as de o putado  
so  e o e da  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

We  desi g  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Dese ol i e to e li e ia e to de p og a as 
de o putado  usto iz eis  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Dese ol i e to e li e ia e to de p og a as 
de o putado  o- usto iz eis  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co sulto ia e  te ologia da i fo aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Supo te t i o, a ute ç o e out os se iços 
e  te ologia da i fo aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO

T ata e to de dados, p o edo es de se iços de 
apli aç o e se iços de hospedage  a i te et  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Po tais, p o edo es de o teúdo e out os 
se iços de i fo aç o a i te et  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ag ias de otí ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out as ati idades de p estaç o de se iços de 
i fo aç o o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS
Ba o Ce t al  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ba os o e iais  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ba os últiplos, o  a tei a o e ial  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Cai as e o i as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ba os oope ati os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Coope ati as e t ais de dito  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Coope ati as de dito útuo  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Coope ati as de dito u al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Ba os últiplos, se  a tei a o e ial  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ba os de i esti e to  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ba os de dese ol i e to  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ag ias de fo e to  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
So iedades de dito i o ili io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Asso iaç es de poupa ça e e p sti o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Co pa hias hipote ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
So iedades de dito, fi a ia e to e 
i esti e to - fi a ei as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

So iedades de dito ao i oe p ee dedo  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ba os de io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Out as i stituiç es de i te ediaç o o-

o et ia  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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A e da e to e a til  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
So iedades de apitalizaç o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Holdings de i stituiç es fi a ei as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Holdings de i stituiç es o-fi a ei as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Out as so iedades de pa ti ipaç o, e eto 
holdings

 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fu dos de i esti e to, e eto p e ide i ios e 
i o ili ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Fu dos de i esti e to p e ide i ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fu dos de i esti e to i o ili ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
So iedades de fo e to e a til -factoring  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Se u itizaç o de ditos  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ad i ist aç o de o s ios pa a a uisiç o de 

e s e di eitos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Clu es de i esti e to  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
So iedades de i esti e to  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Fu do ga a tido  de dito  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Cai as de fi a ia e to de o po aç es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Co ess o de dito pelas OSCIP  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Out as ati idades de se iços fi a ei os o 
espe ifi adas a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE

Segu os de ida  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Pla os de au ílio-fu e al  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Segu os o- ida  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Segu os-saúde  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ressegu os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P e id ia o ple e ta  fe hada  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
P e id ia o ple e ta  a e ta  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Pla os de saúde  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS 
FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE

Bolsa de alo es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Bolsa de e ado ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Bolsa de e ado ias e futu os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ad i ist aç o de e ados de al o 
o ga izados  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co eto as de títulos e alo es o ili ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Dist i uido as de títulos e alo es o ili ios  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Co eto as de io  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Co eto as de o t atos de e ado ias  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Age tes de i esti e tos e  apli aç es 
fi a ei as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Ad i ist aç o de a t es de dito  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Se iços de li uidaç o e ust dia  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
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Co espo de tes de i stituiç es fi a ei as  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Rep ese taç es de a os est a gei os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Cai as elet i os  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Ope ado as de a t es de d ito  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  
Out as ati idades au ilia es dos se iços 
fi a ei os o espe ifi adas a te io e te  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Pe itos e a aliado es de segu os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Audito ia e o sulto ia atua ial  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co eto es e age tes de segu os, de pla os de 
p e id ia o ple e ta  e de saúde  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades au ilia es dos segu os, da p e id ia 
o ple e ta  e dos pla os de saúde o 

espe ifi adas a te io e te
 R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Ati idades de ad i ist aç o de fu dos po  
o t ato ou o iss o  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
Co p a e e da de i eis p p ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Aluguel de i eis p p ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Lotea e to de i eis p p ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Lotea e to de i eis p p ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co etage  a o p a e e da e a aliaç o de 
i eis  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co etage  o aluguel de i eis  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Gest o e ad i ist aç o da p op iedade 
i o ili ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E 
DE AUDITORIA

Se iços ad o atí ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades au ilia es da justiça  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Age te de p op iedade i dust ial  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ca t ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de o ta ilidade  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de o sulto ia e audito ia o t il e 
t i ut ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADE DE SEDES DE EMPRESAS E DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL

Ati idades de o sulto ia e  gest o e p esa ial, 
e eto o sulto ia t i a espe ífi a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

Se iços de a uitetu a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de e ge ha ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de a tog afia, topog afia e geod sia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de estudos geol gi os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Se iços de dese ho t i o ela io ados  
a uitetu a e e ge ha ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de pe í ia t i a ela io ados  
segu a ça do t a alho  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades t i as ela io adas  e ge ha ia e 
a uitetu a o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Testes e a lises t i as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

Pes uisa e dese ol i e to e pe i e tal e  
i ias físi as e atu ais  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Pes uisa e dese ol i e to e pe i e tal e  
i ias so iais e hu a as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO
Ag ias de pu li idade  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Age ia e to de espaços pa a pu li idade, 
e eto e  eí ulos de o u i aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

C iaç o de esta des pa a fei as e e posiç es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
P o oç o de e das  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ma keti g di eto  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Co sulto ia e  pu li idade  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out as ati idades de pu li idade o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Pes uisas de e ado e de opi i o pú li a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 

CIENTÍFICAS E TÉCNICAS
Desig  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
De o aç o de i te io es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Desi g de p oduto  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de desi g o espe ifi adas 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de p oduç o de fotog afias, e eto 
a ea e su a i a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de p oduç o de fotog afias a eas e 
su a i as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

La o at ios fotog fi os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fil age  de festas e e e tos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de i ofil age  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de t aduç o, i te p etaç o e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Es afa d ia e e gulho  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de ag o o ia e de o sulto ia s 
ati idades ag í olas e pe u ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de i te ediaç o e age ia e to de 
se iços e eg ios e  ge al, e eto i o ili ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Age ia e to de p ofissio ais pa a ati idades 
espo ti as, ultu ais e a tísti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out as ati idades p ofissio ais, ie tífi as e 
t i as o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

ATIVIDADES VETERINÁRIAS
Ati idades ete i ias  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

ALUGUÉIS NÃO IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE 
ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO FINANCEIROS

Lo aç o de auto eis se  o duto  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Lo aç o de e a aç es se  t ipulaç o, e eto 
pa a fi s e eati os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Lo aç o de ae o a es se  t ipulaç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Lo aç o de out os eios de t a spo te o 
espe ifi ados a te io e te, se  o duto  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Aluguel de e uipa e tos e eati os e espo ti os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Aluguel de fitas de ídeo, DVDs e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Aluguel de o jetos do estu io, j ias e a ess ios  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Aluguel de apa elhos de jogos elet i os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Aluguel de eis, ute sílios e apa elhos de uso 
do sti o e pessoal; i st u e tos usi ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Aluguel de ate ial di o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Aluguel de out os o jetos pessoais e do sti os 

o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Aluguel de ui as e e uipa e tos ag í olas 
se  ope ado  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Aluguel de ui as e e uipa e tos pa a 
o st uç o se  ope ado , e eto a dai es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Aluguel de a dai es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Aluguel de ui as e e uipa e tos pa a 
es it ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Aluguel de ui as e e uipa e tos pa a 
e t aç o de i ios e pet leo, se  ope ado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Aluguel de e uipa e tos ie tífi os, di os e 
hospitala es, se  ope ado  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Aluguel de pal os, o e tu as e out as est utu as 
de uso te po io, e eto a dai es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Aluguel de out as ui as e e uipa e tos 
o e iais e i dust iais o espe ifi ados 

a te io e te, se  ope ado
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Gest o de ati os i ta gí eis o-fi a ei os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-

DE-OBRA
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Seleç o e age ia e to de o-de-o a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Lo aç o de o-de-o a te po ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fo e i e to e gest o de e u sos hu a os 
pa a te ei os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

AGÊNCIA DE VIAGENS, OPERADORES 
TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS

Ag ias de iage s  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ope ado es tu ísti os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de ese as e out os se iços de tu is o 

o espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 
INVESTIGAÇÃO

Ati idades de igil ia e segu a ça p i ada  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de adest a e to de es de gua da  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de t a spo te de alo es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de o ito a e to de siste as de 
segu a ça  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de o ito a e to de siste as de 
segu a ça elet i o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Out as ati idades de se iços de segu a ça  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de i estigaç o pa ti ula  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS

Se iços o i ados pa a apoio a edifí ios, 
e eto o do í ios p ediais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co do í ios p ediais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Li peza e  p dios e e  do i ílios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
I u izaç o e o t ole de p agas u a as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de li peza o espe ifi adas 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades paisagísti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIOO 
ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS 

PRESTADOS ÀS EMPRESAS
Se iços o i ados de es it io e apoio 
ad i ist ati o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Foto pias  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
P epa aç o de do u e tos e se iços 
espe ializados de apoio ad i ist ati o o 
espe ifi ados a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de teleate di e to  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de o ga izaç o de fei as, o g essos, 
e posiç es e festas  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Casas de festas e e e tos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de o a ças e i fo aç es adast ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

E asa e to e e pa ota e to so  o t ato  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Mediç o de o su o de e e gia el t i a, g s e 
gua  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

E iss o de ales-ali e taç o, ales-t a spo te e 
si ila es  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Se iços de g a aç o de a i os, e eto 
o fe ç o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Leiloei os i depe de tes  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de le a ta e to de fu dos so  o t ato  R$   , .   R$       .   R$      , .   R$   , .  

Casas lot i as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Salas de a esso  i te et  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out os o lassifi ados  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E 
SEGURIDADE SOCIAL

Out as ati idades de se iços p estados 
p i ipal e te s e p esas o espe ifi adas 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ad i ist aç o pú li a e  ge al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Regulaç o das ati idades de saúde, edu aç o, 
se iços ultu ais e out os se iços so iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Regulaç o das ati idades e o i as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Relaç es e te io es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Defesa  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Justiça  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Segu a ça e o de  pú li a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Defesa Ci il  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Segu idade so ial o igat ia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

EDUCAÇÃO  R$                -    R$                -    R$                  -    R$                -   
Edu aç o i fa til - e he  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Edu aç o i fa til - p -es ola  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
E si o fu da e tal  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
E si o dio  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Edu aç o supe io  - g aduaç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Edu aç o supe io  - g aduaç o e p s-g aduaç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Edu aç o supe io  - p s-g aduaç o e e te s o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Edu aç o p ofissio al de í el t i o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Edu aç o p ofissio al de í el te ol gi o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ad i ist aç o de ai as es ola es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de apoio  edu aç o e eto ai as 
es ola es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

E si o de espo tes  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
E si o de da ça  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
E si o de a tes i as, e eto da ça  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
E si o de úsi a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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E si o de a te e ultu a o espe ifi ado 
a te io e te  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

E si o de idio as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Fo aç o de o duto es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Cu sos de pilotage  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
T ei a e to e  i fo ti a  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
T ei a e to e  dese ol i e to p ofissio al e 
ge e ial  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Cu sos p epa at ios pa a o u sos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out as ati idades de e si o o espe ifi adas 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADAES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA

Ati idades de ate di e to hospitala , e eto 
p o to-so o o e u idades pa a ate di e to a 
u g ias

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de ate di e to e  p o to-so o o e 
u idades hospitala es pa a ate di e to a 
u g ias

 R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

UTI el  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços eis de ate di e to a u g ias, 
e eto po  UTI el  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Se iços de e oç o de pa ie tes, e eto os 
se iços eis de ate di e to a u g ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idade di a a ulato ial o  e u sos pa a 
ealizaç o de p o edi e tos i ú gi os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idade di a a ulato ial o  e u sos pa a 
ealizaç o de e a es o ple e ta es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idade di a a ulato ial est ita a 
o sultas  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idade odo tol gi a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de a i aç o e i u izaç o hu a a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Ati idades de ep oduç o hu a a assistida  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Ati idades de ate ç o a ulato ial o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

La o at ios de a ato ia patol gi a e itol gi a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

La o at ios lí i os  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de di lise e ef ologia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de to og afia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de diag sti o po  i age  o  uso de 
adiaç o io iza te, e eto to og afia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de esso ia ag ti a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de diag sti o po  i age  se  uso de 
adiaç o io iza te, e eto esso ia ag ti a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Se iços de diag sti o po  egist o g fi o - ECG, 
EEG e out os e a es a logos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de diag sti o po  todos pti os - 
e dos opia e out os e a es a logos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de ui iote apia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de adiote apia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de he ote apia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Se iços de litot ipsia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Se iços de a os de lulas e te idos hu a os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de se iços de o ple e taç o 
diag sti a e te ap uti a o espe ifi adas 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de e fe age  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de p ofissio ais da ut iç o  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Ati idades de psi ologia e psi a lise  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de fisiote apia  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
Ati idades de te apia o upa io al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de fo oaudiologia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de te apia de ut iç o e te al e 
pa e te al  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de p ofissio ais da ea de saúde o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de apoio  gest o de saúde  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de p ti as i teg ati as e 
o ple e ta es e  saúde hu a a  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de a o de leite hu a o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de a os de leite hu a o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de podologia  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out as ati idades de ate ç o  saúde hu a a 

o espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 
INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E 
PARTICULARES

Clí i as e esid ias ge i t i as  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

I stituiç es de lo ga pe a ia pa a idosos  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de assist ia a defi ie tes físi os, 
i u odep i idos e o ales e tes  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ce t os de apoio a pa ie tes o  e  e o  
AIDS  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Co do í ios eside iais pa a idosos e 
defi ie tes físi os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de fo e i e to de i f a-est utu a de 
apoio e assist ia a pa ie te o do i ílio  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  
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Ati idades de e t os de assist ia psi osso ial  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Ati idades de assist ia psi osso ial e  saúde a 
po tado es de distú ios psí ui os, defi i ia 

e tal e depe d ia uí i a o espe ifi adas 
a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

O fa atos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Al e gues assiste iais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Ati idades de assist ia so ial p estadas e  
esid ias oleti as e pa ti ula es o 

espe ifi adas a te io e te
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

SERVIÇOS DE ASSITÊNCIA SOCIAL SEM 
ALOJAMENTO

Se iços de assist ia so ial se  aloja e to  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE 
ESPETÁCULOS

P oduç o teat al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
P oduç o usi al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
P oduç o de espet ulos de da ça  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
P oduç o de espet ulos i e ses, de 

a io etes e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

P oduç o de espet ulos de odeios, a uejadas 
e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de so o izaç o e de ilu i aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
A tes i as, espet ulos e ati idades 
o ple e ta es o espe ifi adas 

a te io e te
 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de a tistas pl sti os, jo alistas 
i depe de tes e es ito es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Restau aç o de o as-de-a te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Gest o de espaços pa a a tes i as, 
espet ulos e out as ati idades a tísti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO 
CULTURAL E AMBIENTAL

Ati idades de i liote as e a ui os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de useus e de e plo aç o de luga es 
e p dios hist i os e at aç es si ila es  R$       .   R$       .   R$      , .   R$       .  

Restau aç o e o se aç o de luga es e p dios 
hist i os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de ja di s ot i os, zool gi os, 
pa ues a io ais, ese as e ol gi as e eas de 
p oteç o a ie tal

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE 
AZAR E APOSTAS

Casas de i go  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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E plo aç o de apostas e  o idas de a alos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

E plo aç o de jogos de aza  e apostas o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E 
LAZER

Gest o de i stalaç es de espo tes  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Clu es so iais, espo ti os e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de o di io a e to físi o  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
P oduç o e p o oç o de e e tos espo ti os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out as ati idades espo ti as o espe ifi adas 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Pa ues de di e s o e pa ues te ti os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Dis ote as, da ete ias, sal es de da ça e 
si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

E plo aç o de oli hes  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

E plo aç o de jogos de si u a, ilha  e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

E plo aç o de jogos elet i os e eati os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out as ati idades de e eaç o e laze  o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS
Ati idades de o ga izaç es asso iati as pat o ais 
e e p esa iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de o ga izaç es asso iati as 
p ofissio ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de fis alizaç o p ofissio al  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Out as ati idades asso iati as p ofissio ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de o ga izaç es si di ais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de asso iaç es de defesa de di eitos 
so iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de o ga izaç es eligiosas  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  
Ati idades de o ga izaç es políti as  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ati idades de o ga izaç es asso iati as ligadas  
ultu a e  a te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades asso iati as o espe ifi adas 
a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 

COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E
DOMÉSTICOS

Repa aç o e a ute ç o de o putado es e de 
e uipa e tos pe if i os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Repa aç o e a ute ç o de e uipa e tos de 
o u i aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Repa aç o e a ute ç o de e uipa e tos 
elet oelet i os de uso pessoal e do sti o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
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Rep aç o de alçados olsas e a tigos de iage  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Cha ei os  R$         .   R$         .   R$           .   R$         .  
Repa aç o de el gios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Repa aç o de i i letas, t i i los e out os 
eí ulos o- oto izados  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Repa aç o de a tigos do o ili io  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Repa aç o de j ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Repa aç o e a ute ç o de out os o jetos e 
e uipa e tos pessoais e do sti os o 
espe ifi ados a te io e te

 R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PESSOAIS

La a de ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ti tu a ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Toalhei os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ca elei ei os  R$         .   R$         .   R$           .   R$         .  
Out as ati idades de t ata e to de eleza  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Gest o e a ute ç o de e it ios  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de e aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de sepulta e to  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de fu e ias  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de so ato o se aç o  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades fu e ias e se iços ela io ados o 
espe ifi ados a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Clí i as de est ti a e si ila es  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Ag ias at i o iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Aloja e to, higie e e e eleza e to de a i ais  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

E plo aç o de ui as de se iços pessoais 
a io adas po  oeda  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

Ati idades de sau a e a hos  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Se iços de tatuage  e olo aç o de pie i g  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  
Aloja e to de a i ais do sti os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Higie e e e eleza e to de a i ais do sti os  R$       .   R$         .   R$         .   R$       .  

Out as ati idades de se iços pessoais o 
espe ifi adas a te io e te  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

SERVIÇOS DOMÉSTICOS
Se iços do sti os  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS

O ga is os i te a io ais e out as i stituiç es 
e t ate ito iais  R$       .   R$       .   R$         .   R$       .  

ATIVIDADES DE PESSOAS FISICAS TLL TFF
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. / P ofissio al Li e al

. / P ofissio al de í el o supe io

. / P ofissio al A tes o, A tífi e e A tista

.R$                                     

“A" - De ais o t i ui tes
“B" – Co t i ui tes ue o p ova e  sua i s ição ju to a Se eta ia da Re eita Fede al o o SIMPLES Na io al

.R$                                     
Ise to Ise to

NOTA:
Pa a os efeitos de ál ulo da TLL e TFF, se á e uad ado o o t i ui te a lassifi ação fis al:
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ANEXO À LEI Nº /

A  B 
REFINO E OUTROS TRATAMENTOS DO SAL Média . .
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS Média . .
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE PALMITO Média . .
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE LEGUMES E OUTROS VEGETAIS, 
EXCETO PALMITO Média . .

FABRICAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS EM BRUTO, EXCETO ÓLEO DE 
MILHO Média . .

FABRICAÇÃO  DE  ÓLEOS  VEGETAIS, EXCETO ÓLEO DE MILHO Média . .

FABRICAÇÃO  DE  MARGARINA E OUTRAS GORDURAS VEGETAIS E 
DE ÓLEOS NÃO-COMESTÍVEIS DE ANIMAIS Média . .

FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS COMESTÍVEIS Média . .

BENEFICIAMENTO DE ARROZ   Média . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO ARROZ Média . .
MOAGEM DE TRIGO E FABRICAÇÃO DE DERIVADOS Média . .
FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MANDIOCA E DERIVADOS Média . .
FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MILHO E DERIVADOS, EXCETO 
ÓLEOS DE MILHO Média . .

FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉCULAS DE VEGETAIS Média . .
FABRICAÇÃO DE ÓLEO DE MILHO EM BRUTO       Média . .
FABRICAÇÃO DE ÓLEO DE MILHO REFINADO Média . .
MOAGEM E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Média . .

FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM BRUTO Média . .
FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR DE CANA REFINADO             Média . .
FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR DE CEREAIS DEXTROSE  E DE 
BETERRABA      Média . .

BENEFICIAMENTO DE CAFÉ       Média . .
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ     Média . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS À BASE DE CAFÉ             Média . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL       Média . .
PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA Baixa . .

FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS  Média . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DERIVADOS DO CACAU E DE 
CHOCOLATES      Média . .

FABRICAÇÃO DE FRUTAS CRISTALIZADAS, BALAS E SEMELHANTES       Média . .

FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS  Média . .
FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, MOLHOS, TEMPEROS E 
CONDIMENTOS.       Média . .

FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS             Média . .
FABRICAÇÃO DE PÓS ALIMENTÍCIOS.    Média . .
FABRICAÇÃO DE FERMENTOS E LEVEDURAS Alta . .
FABRICAÇÃO DE GELO COMUM      Média . .

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS PARA INFUSÃO CHÁ, MATE, ETC. Média . .

FABRICAÇÃO DE ADOÇANTES NATURAIS E ARTIFICIAIS Média . .
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS DIETÉTICOS E COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES Média . .

TABELA DE RECEITA V
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Código CNAE  
  Descrição    Grau de 

Complexidade 

 
  Classificação Fiscal   

  valores em R$   
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ANEXO À LEI Nº /

A  B 
Código CNAE  

  Descrição    Grau de 
Complexidade 

 
  Classificação Fiscal   

  valores em R$   

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Média . .

FABRICAÇÃO DE ÁGUAS ENVASADAS    Média . .
FABRICAÇÃO DE REFRESCOS, XAROPES E PÓS PARA REFRESCOS, 
EXCETO REFRESCOS DE FRUTAS Média . .

FABRICAÇÃO DE BEBIDAS ISOTÔNICAS Média . .
FABRICAÇÃO DE OUTRAS BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Média . .

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPEL Média . .

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE CARTOLINA E PAPEL CARTÃO Média . .

FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE EMBALAGENS DE PAPELÃO 
ONDULADOS Média . .

FABRICAÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS Alta . .
FABRICAÇÃO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS Alta . .
FABRICAÇÃO DE GASES INDUSTRIAIS Alta . .
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS INORGÂNICOS NÃO 
ESPECIFICADOS Alta . .

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ORGÂNICOS NÃO 
ESPECIFICADOS Alta . .

FABRICAÇÃO  DE  DESINFESTANTES DOMISSANITÁRIOS Alta . .
FABRICAÇÃO DE SABÕES E DETERGENTES SINTÉTICOS        Alta . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO        Alta . .
FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL Alta . .

FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LACAS Média . .
FABRICAÇÃO DE ADESIVOS E SELANTES Alta . .
FABRICAÇÃO DE ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL Alta . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS Alta . .
FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS PARA USO 
HUMANO Alta . .

FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS PARA USO 
HUMANO Alta . .

FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS PARA USO 
HUMANO Alta . .

FABRICAÇÃO DE PREPARAÇÕES FARMACÊUTICAS Alta . .
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA NÃO ESPECIFICADA 
ANTERIORMENTE Alta . .

FABRICAÇÃO DE EMBALAGEM DE MATERIAL PLÁSTICO Média . .
FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE VIDRO Média . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS REFRATÁRIOS Média . .
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS NÃO REFRATÁRIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Média . .

FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS METÁLICAS Média . .
FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO Alta . .

FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO 
GERAL NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS

Alta . .

FABRICAÇÃO DE BICICLETAS E TRICICLOS NÃO MOTORIZADOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIO Alta . .

FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS E 
UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E 
DE LABORATÓRIO

Alta . .
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ANEXO À LEI Nº /

A  B 
Código CNAE  

  Descrição    Grau de 
Complexidade 

 
  Classificação Fiscal   

  valores em R$   

FABRICAÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO MÉDICO CIRÚRGICO, 
ODONTOLÓGICO E LABORATÓRIO Alta . .

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS PARA CORREÇÃO DE 
DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS EM GERAL SOB 
ENCOMENDA

Alta . .

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E UTENSÍLIOS PARA CORREÇÃO DE 
DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS ORTOPÉDICOS EM GERAL, 
EXCETO SOB ENCOMENDA

Alta . .

FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA Alta . .

SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA   Média . .
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ÓPTICOS  Alta . .
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TECIDOS NÃO TECIDO PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR Alta . .

SERVIÇO DE LABORATÓRIO ÓPTICO Alta . .
FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, PINCÉIS E VASSOURAS Alta . .
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA 
SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL Alta . .

FABRICAÇÃO DE VELAS, INCLUSIVE DECORATIVAS Baixa . .
CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA Baixa . .
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES Baixa . .
GESTÃO DE REDES DE ESGOTO   Baixa . .
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES. Baixa . .

COLETA DE REÍDUOS NÃO-PERIGOSOS Baixa . .
COLETA DE REÍDUOS PERIGOSOS Baixa . .

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS Baixa . .

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS Baixa . .
RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO Baixa . .

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS EXCETO ALUMÍNIO Baixa . .

RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS Baixa . .
USINA DE COMPOSTAGEM Baixa . .
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE Baixa . .

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E ANIMAIS VIVOS Baixa . .

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO Baixa . .

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA Baixa . .

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES Baixa . .

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES Baixa . .

OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

Baixa . .

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM GRÃO Baixa . .
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A  B 
Código CNAE  

  Descrição    Grau de 
Complexidade 

 
  Classificação Fiscal   

  valores em R$   

COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA   Baixa . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE CACAU   Baixa . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS Baixa . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS 
BENEFICIADOS, FARINHAS, AMIDOS E FÉCULAS, COM ATIVIDADE 
DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA          

Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, 
TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES VIVAS E OVOS Média . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E 
DERIVADOS Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS Média . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR Média . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS 
ANIMAIS Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ TORRADO, MOÍDO E SOLÚVEL Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE AÇÚCAR Baixa . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE ÓLEOS E GORDURAS Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE MASSAS ALIMENTÍCIAS Média . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES Média . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA      Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS         Média . .
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COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA     Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
PARTES E PEÇAS

Média . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS DE PAPEL E PAPELÃO Baixa . .
COMÉRCIO ATACADISTA DE RESÍDUOS E SUCATA NÃO 
METÁLICOS, EXCETO DE PAPEL E PAPELÃO Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE REÍDUOS E SUCATAS METÁLICAS Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS Baixa . .

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM 
PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS

Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
HIPERMERCADOS

Média . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
SUPERMERCADOS

Média . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

Baixa . .

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS Baixa . .
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 
SEMELHANTES     Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES          Baixa . .
PEIXARIA           Baixa . .
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS  Baixa . .
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS Baixa . .
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
OU ESPECIALIZADO EM  PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE        

Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS          Média . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
HOMEOPÁTICOS Média . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS Baixa . .
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COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL           Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA                 Baixa . .
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS Baixa . .

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Baixa . .

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL Média . .

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL   

Média . .

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS Média . .

ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT Média . .
DEPÓSITO DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS EXCETO 
ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA MÓVEIS Média . .

HOTÉIS                Baixa . .

APART-HOTÉIS             Baixa . .

MOTÉIS                Baixa . .

ALBERGUES, EXCETO ASSISTENCIAIS  Baixa . .

CAMPINGS               Baixa . .
PENSÕES ALOJAMENTO         Baixa . .

OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE    Baixa . .

RESTAURANTES E SIMILARES      Baixa . .
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS Baixa . .

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES Baixa . .
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO Baixa . .

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO Baixa . .

SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO Baixa . .
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS Média . .

SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ Baixa . .

CANTINAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS Baixa . .
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR Média . .

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS Baixa . .

TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS Baixa . .

Valo  adicio al po  ua to: R$ 30,00

Valo  adicio al po  ua to: R$ 30,00

Valo  adicio al po  ua to: R$ 30,00

Valo  adicio al po  ua to: R$ 30,00

Valo  adicio al po  ua to: R$ 30,00

Valo  adicio al po  ua to: R$ 30,00

Valo  adicio al po  veículo a fiscalização pa a e issão de alva á: R$ 30,00

Valo  adicio al po  veículo a fiscalização pa a e issão de alva á: R$ 30,00

Valo  adicio al po  veículo a fiscalização pa a e issão de alva á: R$ 30,00
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Complexidade 

 
  Classificação Fiscal   

  valores em R$   

ATIVIDADES VETERINÁRIAS                                                                              Baixa . .
ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO Baixa . .
ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Baixa . .

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS             Média . .

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE     Baixa . .

CASAS DE FESTAS E EVENTOS      Baixa . .
ENVAZAMENTO E EMPACOTAMENTO SOB CONTATO Alta . .
EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE      Baixa . .
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA    Baixa . .
ENSINO FUNDAMENTAL Baixa . .
ENSINO DE ESPORTES        Baixa . .
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE Baixa . .

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS            Média . .

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS            Alta . .

UTI MÓVEL            Média . .
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR 
UTI MÓVEL    Alta . .

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS 
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS   Média . .

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS  Média . .

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES      Média . .

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS     Média . .

ATIVIDADE ODONTOLÓGICA    Média . .
SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA           Média . .
ATIVIDADES DE REPRODUÇÃO HUMANA ASSISTIDA          Alta . .
ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE  Média . .

LABORATÓRIOS DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLÓGICA Média . .
LABORATÓRIOS CLÍNICOS    Média . .
SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA  Alta . .
SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA   Alta . .
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM  USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA     Alta . .

SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA Média . .
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA   Média . .

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS      Média . .

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - 
ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS   Média . .

SERVIÇOS DE QUIMIOTERAPIA   Alta . .
SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA   Alta . .
SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA   Alta . .
SERVIÇOS DE LITOTRIPCIA    Média . .
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A  B 
Código CNAE  

  Descrição    Grau de 
Complexidade 

 
  Classificação Fiscal   

  valores em R$   

SERVIÇOS DE BANCOS DE CÉLULAS E TECIDOS HUMANOS      Alta . .

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA 
E TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE        Média . .

ATIVIDADES DE ENFERMAGEM   Média . .
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO          Média . .
ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE         Baixa . .
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA     Média . .
ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL  Média . .
ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA    Média . .

ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL       Alta . .

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE          Média . .

ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES 
EM SAÚDE HUMANA  Média . .

ATIVIDADES DE BANCO DE LEITE HUMANO  Alta . .
ATIVIDADES DE ACUPUNTURA Baixa . .
ATIVIDADES DE PODOLOGIA Baixa . .
OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE          Média . .

CLÍNICAS E RESIDÊNCIAS GERIÁTRICAS   Baixa . .
INSTITUIÇÕES DE LONGA  PERMANÊNCIA PARA IDOSOS            Baixa . .
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A DEFICIENTES FÍSICOS, 
IMUNODEPRIMIDOS E CONVALESCENTES         Média . .

CENTROS DE APOIO A PACIENTES COM CÂNCER E COM AIDS         Média . .

CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS PARA IDOSOS E DEFICIENTES 
FÍSICOS     Baixa . .

ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 
E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO       Média . .

ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL           Média . .

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL 
E DEPENDÊNCIA QUÍMICA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE    

Média . .

ORFANATOS            Baixa . .
ALBERGUES ASSISTENCIAIS     Média . .
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRESTADAS EM 
RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE          

Baixa . .

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO            Baixa . .
GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES Baixa . .
CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES          Baixa . .
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO Baixa . .
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE   Baixa . .

PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES TEMÁTICOS          Baixa . .

DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES Baixa . .

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE         Baixa . .

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE   Baixa . .
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LAVANDERIAS         Baixa . .
CABELEIREIROS         Baixa . .
ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 
COM A BELEZA Baixa . .

GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS Baixa . .
SERVIÇOS DE CREMAÇÃO      Baixa . .
SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO Baixa . .
SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS Baixa . .
SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO  Baixa . .
ATIVIDADES FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE         Baixa . .

CLÍNICAS DE ESTÉTICA E SIMILARES Baixa . .
ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS          Baixa . .
ATIVIDADES DE SAUNA E BANHOS   Baixa . .
SERVIÇOS DE TATUAGEM E COLOCAÇÃO DE PIERCING         Baixa . .
ALOJAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS Baixa . .
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE         Baixa . .

Pa a efeito de ál ulo da TVS, se á e uad ado o o t i ui te a lassifi ação fis al:
"A" - De ais o t i ui tes 
"B" – Co t i ui tes ue o p ova e  sua i s ição ju to a Se eta ia da Re eita Fede al o o SIMPLES Na io al
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LEI (Nº 1173/2020)

 

E S T A D O  D A  B A H I A  

C Â M A R A  M U N I C I PA L  D E  S I M Õ E S  F I L H O  
 

                 

 

1 

 

 

                                                                          LEI 1173/2020 
 

    
Dispõe sobre a CONTINUAÇÃO DO 
PROGRAMA "CONCILIAR PARA 
CRESCER”, autoriza Poder Executivo Municipal 
a realizar acordos, transações negócios jurídicos a 
fim de resolver conflitos judiciais e extrajudiciais 
entre o fisco e contribuintes, oriundos de créditos 
tributários e não-tributários do Município de 
SIMOES FILHO, e  estabelece condições 
especiais de pagamento, em função dos impactos 
econômicos causados pela Pandemia Mundial 
oriunda da infecção pelo COVID-19, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO , Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1° Fica prorrogado o Programa de Transação Judicial e Extrajudicial de Créditos 
Tributários e não tributários do Município de Simões Filho Estado da Bahia - Programa 
CONCILIAR PARA CRESCER, que envolve a atuação coordenada da Vara da Fazenda 
Pública e do Poder Executivo Municipal, representado pela Procuradoria Fiscal do 
Município e pela Secretaria de Fazenda, tendo por objetivo principal a redução do 
acervo de processos da Vara da Fazenda Pública, com a conseqüente recuperação de 
créditos tributários e não Tributários e estabelece condições especiais de pagamento em 
função das conseqüências econômicas causadas pela Pandemia Mundial oriunda da 
infecção pelo COVID-19. 

 

Art. 2o O Programa CONCILIAR PARA CRESCER será prorrogado no período de O1 
de Dezembro de 2020 a 01 Fevereiro de 2021, podendo sofrer prorrogação durante o 
estado de calamidade pública decorrente da Pandemia, conforme Decreto Legislativo n° 
2.066, de 08 de abril de 2020, cabendo a procuradoria Fiscal solicitar ao juízo da Vara 
da Fazenda Publica a fixação do período para realização de mutirão de negociação e o 
agendamento das audiências de conciliação. 
 
 
 
Art. 3° Fica o Poder Executivo, por intermédio da Procuradoria Fiscal do Município, 
autorizado a celebrar transação de créditos tributários terminativa de processos de execução 
fiscal e administrativos, na forma prevista no art. 171 da Lei Federal n° 5.172, de 25 de 
outubro de1966. 

 

§ 1° O Procurador Fiscal do Município é a autoridade competente para celebrar a 
transação a que se refere o caput deste artigo, podendo delegar essa atribuição conforme 
lei. 
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§ 2° É requisito necessário para realização da transação judicial ou extrajudicial dos 
débitos inscritos ou não em divida ativa pista nesta Lei a expressa declaração do 
sujeito passivo, reconhecendo a pendência do lançamento tributário que tenha dado 
origem ao processo devendo ainda requerer a desistência de todas as ações judiciais 
que lhe sejam correlatas e efetuar o pagamento das despesas judiciais respectivas, 
inclusive decorrentes da sucumbência. 

 

§3°Os débitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza —ISSQN, do Imposto 
sobre a propriedade territorial urbana — IPTU e da Taxa de Fiscalização e 
Funcionamento - TFF, poderão ser transacionados com a redução do valor principal, da 
multa por infração e dos acréscimos moratórios nos seguintes percentuais: 

 

I — 20% (vinte por cento) de desconto no valor principal do tributo, 100% de desconto 
na multa de infração e nos juros e multa de mora para pagamento a vista até30/12/2020; 

 

II — 10 % (dez por cento) de desconto no valor principal do tributo, 100% de desconto 
na multa de infração e nos juros e multa de mora, para pagamento a vista até31/01/2021. 

 

III - Até 90% (noventa por cento) de desconto na multa de infração e nos juros e multa 
de mora para pagamento em até 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas. 

 

IV - Até 80% (oitenta por cento) de desconto na multa de infração e nos juros e multa de 
mora para pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecut ivas. 

 
 

V- Até 50% (cinqüenta por cento) de desconto na multa de infração e nos juros e multa de 
mora para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas. 
 

  VI - Até 20% (vinte por cento) de desconto na multa de infração e nos juros e multa     
de mora para pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecut ivas. 

 

Parágrafo único. Os débitos decorrentes do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, quando retido e não recolhido pelo contribuinte na condição de 
substituto tributário, não poderão ser transacionados com os descontos previstos no 
caput. 

 

§ 4° Os débitos de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, quando retido e 
não recolhido pelo contribuinte na condição de substituto tributário, só poderão ser 
transacionados com a redução da multa de mora e dos juros, nos seguintes percentuais: 

 

I -100% de desconto nos juros e multa de mora; para pagamento a vista até 31/01/2021. 
 

III  - Até 90% (noventa por cento) de desconto nos juros e multa de para pagamento em 
até 6 (seis) parcelas mensais e consecut ivas. 
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IV - Até 80% (oitenta por cento) de desconto nos juros e multa de mora para pagamento 
em até 12 (doze) parcelas mensais e consecut ivas. 
 
V- Até 50% (cinqüenta por cento) de desconto nos juros e multa de mora para pagamento em 
até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas. 
 

VI - Até 2O% (vinte por cento) de desconto nos juros e multa de mora para pagamento em até 
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas. 
 
 
 § 5º Os débitos do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis 
(ITIV), originários de Notificação Fiscal de Lançamento e Auto de Infração, 
poderão ser transacionados com a redução da multa por infra5go e dos acréscimos 
moratórios nos seguintes percentuais: 

I 100% de desconto na multa de infração e nos juros e multa de mora para 
pagamento a vista até 30/12/2020; 

 

II - Até 90% (noventa por cento) de desconto  na multa de infração e nos  juros e multa 
de mora para pagamento em até 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas. 

 
III – Até 80% (oitenta por cento) de desconto na multa de infração e nos juros e multa de mora 
para pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas. 

 
 
IV — Até 50% (cinqüenta por cento) de  desconto  na multa  de infração  e  nos  juros e 
multa de mora para pagamento em até24  (vinte  e  quatro)  parcelas  mensais e 
consecutivas. 

 

V — Até 20% (vinte por cento) de desconto na multa de infração e nos juros e multa de 
mora para pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecut ivas. 

 

§ 6° Os débitos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN, cujo 
fato gerador tenha ocorrido apos 30 de junho de 2020 não poderão ser objeto dos 
descontos a que se refere o §3° e §4° deste artigo. 

 

§7° Débitos de ISS, IPTU, TFF de contribuintes em recuperação judicial, inclusive 
multas decorrentes de descumprimento de obrigação acessória, poderão ser 
transacionados com a redução da multa de infração e dos acréscimos moratórios, no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), em até 60 (sessenta) parcelas mensais e 
consecut ivas. 

 

§8º Não poderão ser objeto de transação os créditos tributários relativos a processos 
decididos por sentença transitada em julgado, da entrada em vigor desta Lei. 
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Art. 4o Os débitos tributários inscritos em dívida ativa não juizados poderão ser objeto 
de transação extrajudicial, a ser realizada pela Procuradoria Fiscal do Município, com 
os descontos percentua is e prazos previstos no art. 3°, §3°, §4° e §5°, desta Lei. 

 

Art. 5° Os débitos tributários denunciados ou lançados e não inscritos em divida 
ativa, cujo fato gerador tenha ocorrido até a data da publicação da presente Lei, 
poderão de imediato ser quitados ou parcelados com os descontos percentuais e 
prazos previstos no art. 3°, §3º, §4° e §5°, desta Lei. 

 

Art. 6° A fruição dos benefícios previstos nesta Lei fica condicionada a: 

 

I  - Pagamento integral do débito a vista ou da primeira parcela, até o dia do vencimento fixado; 

II  - Recolhimento das custas processuais e honorários, se devidos. 
 

Art. 7° Tratando-se de pagamento parcelado, o vencimento das parcelas acordadas se 
dará na mesma data para os meses subseqüentes. 

 

§ 1° Sobre o valor das parcelas pactuadas com base nesta Lei, haverá incidência de 
juros e correção monetária conforme o Código Tributário do Município de Simões 
Filho. 

 

  §  2º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$50,0O (cinqüenta reais). 

 §3º Para deferimento do parcelamento de que trata esta Lei, não será exigido deposito prévio. 

§ 4° O atraso no pagamento de qualquer parcela por prazo superior a  90 (noventa) dias 
implicará a  rescisão do parcelamento, e ainda: 

 

I –Cancelamento das condições estabelecidas na transação, sobre as parcelas 
inadimplidas; 

 

II - Restabelecimento sobre as parcelas inadimplidas dos acréscimos legais, na 
forma da legislação aplicável a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores 
até a data da rescisão; 

 
III - Exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e não pago. 
 

Art. 8° Fica o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Fazenda 
do Município, autorizado a publicar no Diário Oficial e disponibilizar em site oficial, 
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relatório consubstanciado dos resultados obtidos com o Programa de Transação 
Judicial e Extrajudicial de Créditos Tributários — Programa CONCILIAR PARA 
CRESCER, instituído pela presente Lei. 

 

Parágrafo Único. O prazo para o cumprimento do disposto o no “caput" deste artigo 
é de 30 (trinta) dias, após o encerramento do Program a. 

 

 9° As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento em vigor, suplementadas, se 
necessário. 

 

Art. 10 O Poder Executivo Municipal expedira outros atos que se fizerem necessários a 
regulamentação desta Lei. 
 
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  
PREFEITO 
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LEI (Nº 1174/2020)

 

       ESTADO DA BAHIA 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÔES FILHO 

       GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 

 
 

LEI Nº 1174/2020 
 

Altera a estrutura organizacional 
da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho, e dá outras providências. 

 
 
 
                                
                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO , Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

Art. 1° - A Secretaria Municipal de Habitação passa a denominar-se Secretaria 
Municipal de Planejamento e Habitação — SEPLAN, mantendo as atribuições 
originais, acrescidas das seguintesfinalidades: 

 
 
I -Articular,coordenar e controlar as atividades e discussoes para a formulação, 
acompanhamento e atualização de planos estratégicos municipais; 

 
II – Promover o planejamento global do Municipio, em articulação e cooperação com os 
niveis federal e estadual de governos; 

 
 
 
Ill - Planejar, articular, coordenar e controlar a gestão e o monitoramento dos projetos, 
programas e ações intersetoriais e na avaliação do resultado das ações planejadas pela 
gestão pública municipal; 
 
 

 
IV - Coordenar e implantar processos relativos à gestão organizacional, modernização 
administrativa, racionalização de métodos e procedimentos no âmbito da gestão 
municipal; 

 
 

V - Promover, articular, coordenar e controlar as ações destinadas ao desenvolvimento 
de Politicas Publicas de Habitação e de Melhorias Habitacionais; 

 
 
 

VI - Promover, articular, coordenar e controlar os programas de Regularização fundiária 
de competência do Poder Público municipal;  
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VII - Formular estratégias, normas de padrões de operacionaIização, avaIiação e 
controle de ações governamentais no âmbito do Municipio; 

 
VIII -Coordenar,em articulação com o Gabinete do Prefeito e demais orgãos municipais 
inerentes, os entendimentos do Município com entidades municipais, estaduais, 
federais, internacionais e outras para obtenção de financiamentos ou recursos a fundo 
perdido para o desenvolvimento de programas municipais; 

 
IX - Coordenar o sistema de informações governamentais, em especial os relatórios de 
atividades dos orgãos municipais; 

 
X - Promover a realização de estudos e pesquisas sobre a realidade socioeconômica 
do Municipio; 

 
XI - Proceder, no âmbito do seu Orgão, a gestão, ao controle e à prestação de contas 
dos recursos financeiros colocados a sua disposição, bem como à gestão de pessoas e 
recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos 
emanados do Poder Executivo Municipal; 

 
XII - Exercer outras atividades correlatas, bem como as atribuições decorrentes do 
disposto no artigo 3° desta Lei, além daquelas ordenadas pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

 
Art. 2º- Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação - 
SEPLAN, os cargos de Superintendente de Habitação (DAS-1), Coordenador de 
Desenvolvimento, Projetos e Qualificação do Servidor (DAS-2B) e de Gerente (DAS 5B). 

 
Art. 3° - Fica extinta a Unidade de Planejamento, bem como o cargo de 
Superintendente de Planejamento, devendo suas finalidades, demais orgãos e 
cargos remanescentes, competências e acervo relacionados originalmente à Unidade 
ser incorporados à Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação 
— SEPLAN, que terá a seguinte composição hierárquica: 

 
I —Secre tário; 

II  - Superintendente de Habitação; 
 

III  — Chefe de Gabinete; 
 

IV – Coordenadoria de Promogação de Melhorias Habitacionais; 

    IV. 1 - Gerência de Projetos Habitacionais; 
 
    IV. 2- Gerência de Controle Fundiário; 
    IV. 3 - Gerência de Acompanhamento e Fiscalização; 
 
    V- Coordenadoria de Desenvolvimento, Projetos e Qualificação do Servidor. 
 
    V.1 - Gerência de Planos, Metas e Programas; 
 
     V.2 Gerência de Qualificação do Servidor; 
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Paragrafo Único — A Escola Municipal de Administração Pública de Simões Filho fica 
subordinada a Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação—SEPLAN. 

 
Art. 4° - Fica criada a Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SESP, com as 
seguintes finalidades: 

 
I - Planejar, executar, controlar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana; 

 
II -Planejar,executar e fiscalizar, bem como responsabilizar-se pela manutenção, das 
atividades inerentes ao serviço de iluminação pública de competência municipal; 

 
III - Proceder, no âmbito do seu Orgão, à gestão, ao controle e à prestação de contas dos 
recursos financeiros colocados à sua disposição, bem como a gestão de pessoas e 
recursos materiais existentes, em consonância com as diretrizes e regulamentos 
emanados do Poder Executivo Municipal; 

 
IV - exercer outras atividades correlatas, bem aquelas ordenadas pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

 
Parágrafo primeiro - Ficam criados, no âmbito da Secretaria Municipal de  Serviços 
Públicos - SESP, os seguintes cargos: 

 
I – 01 (um) de Secretário Municipal (agente político); 
II- 01 (um) Chefe de Gabinete (DAS-1B); 
III - 02 (dois) Coordenadores I (DAS-2B); 

 
Parágrafo segundo - As finalidades, competências, orgãos, cargos e acervo relacionados 
ao Planejamento, Execução e Controle dos Serviços de Limpeza Urbana e Iluminação 
Pública ficam transferidos da SEINFRA e da SEDUR para a Secretaria Municipal de 
Serviços  Públicos — SESP, que terá a seguinte composição hierárquica: 

 
I - Secretário 

 
II - Chefe de Gabinete 

 
III -       Coordenadoria de Iluminação Pública 

 
a) Gerência de Planejamento e Cadastro; 
b) Gerência de Manutenção e Fiscalização; 

 

IV- Coordenadoria de Limpeza Urbana 
 

a) Gerência de Varrição e Coleta; 
b) Gerência de Serviços Congêneres; 

 
Art. 5° - Ficam transferidos da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB para 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo — SEGOV, a 
Superintendência de Trânsito e as Gerências de Planos e Projetos de Trânsito, de 
Monitoramento, de Trafego Urbano e de Engenharia e Sinalização, bem como seus 
respectivos órgãos e cargos, na seguinte forma: 

 
I - Superintendência de Trânsito; 
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1. Gerência de Planos e Projetos deTrânsito 
2. Gerência de Monitoramento 
3. Gerência de Tráfego Urbano 
4. Gerência de Engenharia e Sinalização 

 
Art. 6° - A Unidade de Modernização Administrativa e Tecnologia da Informação fica 
subordinada a Secretaria Municipal de Governo —SEGOV. 

 
Art. 7° - Ficam extintos os seguintes cargos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED: 

 
I — 05 (cinco) Cargos Diretor de escola de grande porte (DAS 2B); 

  II — 10 (dez) Cargos Vice-diretor de escola de médio porte (DAI 1); 
 
Art. 8° - Fica extinto 01 (um) cargo de Assessor Técnico (DAS  3A) no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração — SEAD. 

 
Art.9º-Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a editar Decreto complementador 
da Estrutura Administrativa Municipal. 
 

 
Art. 10º –As modificações  decorrentes desta Lei entram em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 2021, revogadas  às disposições  em contrário. 
 

 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2020. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
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 LEI 1175/2020 
 

Institui o Programa Municipal de Estágio de 
Estudantes de ensino fundamental, médio e 
superior– PORTAS ABERTAS 2.0 – no âmbito 
dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta do Município de Simões Filho, e dá outras 
providências.  
 

                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO , Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
Disposição preliminar 

 
Art.1º . Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Programa de Estágio 
“Portas Abertas 2.0”, visando incentivar o aprendizado de competências próprias da 
atividade profissional, a contextualização curricular, e a promoção do desenvolvimento 
do educando para a vida cidadã e para o trabalho.  
 

CAPÍTULO II 
Das diretrizes e objetivos do Programa 

 
Art. 2º. O Programa de Estágio “Portas Abertas 2.0” compreende o estágio educativo 
supervisionado nos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta do Município de 
Simões Filho e tem os seguintes objetivos: 
 
I - Contribuir efetivamente para a inserção do estudante no mercado de trabalho; 
 
II - Possibilitar o acesso ao estágio ao maior número de estudantes, despertando neles o 
interesse pelas carreiras públicas, sobretudo aquelas típicas de Estado; 
 
III - Propiciar adequada complementação da formação escolar aos estudantes e o 
desenvolvimento de suas potencialidades, favorecendo o futuro desempenho de tarefas e 
atividades profissionais; 
 
IV – Incrementar a participação do setor público no aperfeiçoamento do processo de 
ensino-aprendizagem; 
 
V – Contribuir com a formação ética e profissional dos estudantes participantes do 
programa, difundindo valores substanciais, tais como a responsabilidade, inovação, 
proatividade, honestidade e disciplina; 
 



Quinta-feira
17 de dezembro de 2020
Ano XII • Edição Nº 4862

- 8 6 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s i m o e s f i l h o . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

2 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DO PREFEITO  
 
 
 

VI – Fortalecer o protagonismo social, de forma a preparar os estudantes para o correto 
exercício da cidadania; 
 
VII – Estimular a construção de habilidades e competências sócio emocionais nos 
estudantes, como o autocontrole, resiliência, noções de hierarquia e trabalho em equipe. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
Dos critérios de definição e classificação do estágio 

 
 
Art. 3º. Para os fins desta Lei, considera-se estágio o ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o 
trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em 
instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental. 
 
Art. 4º.  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme a determinação 
das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
pedagógico do curso em que o aluno encontra-se matriculado e freqüente, e, em 
qualquer uma dessas hipóteses, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza. 
 
§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 
horária é requisito para a aprovação e obtenção de diploma, podendo ou não ser 
remunerado, sendo sua concessão dependente da conveniência administrativa, do 
interesse público e da existência de vagas. 
 
§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à 
carga horária regular e obrigatória do estudante, sendo remunerado, e cuja concessão é 
dependente da conveniência administrativa, do interesse público, da existência de vagas 
e de previsão orçamentária para a sua realização. 
 
 
§ 3º Equipara-se ao estágio não-obrigatório o desempenho de atividade educacional 
complementar voltada à preparação ética e profissional do educando, ainda que 
instituída pelo Poder Executivo Municipal através de programa diverso do estabelecido 
por esta Lei, quando destinado ao incentivo da educação, esporte, lazer, cidadania e a 
proteção ao meio ambiente. 
 

 
 

CAPÍTULO IV 
Do estágio 

 
Art. 5º. O estágio destina-se, exclusivamente, ao estudante que, regularmente 
matriculado na rede pública ou privada de ensino, atenda – de forma alternativa – aos 
seguintes requisitos: 
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I - estar cursando a partir do 9º (nono) ano do ensino fundamental; 
 
II - estar cursando a partir do 1º (primeiro) ano do ensino médio ou cursos técnicos; 
 
III - ter concluído 50% (cinqüenta por cento) da grade curricular do curso de graduação 
(exceto graduação tecnológica); 
 
IV - ter concluído o 1º (primeiro) semestre da grade curricular, nos casos de cursos de 
graduação tecnológica. 
 
§ 1º Para efeito de comprovação do disposto no caput deste artigo, será exigida pela 
Secretaria Municipal de Administração - SEAD, no ato da inscrição, a apresentação dos 
documentos abaixo: 
 
I - atestado de matrícula, expedido e autenticado pela Instituição de Ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação - MEC, para estágio de ensino médio e técnico; 
 
II - histórico escolar atualizado, expedido e autenticado por Instituição de Ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC, constando de forma clara e 
inequívoca, o total da carga horária exigida para conclusão do curso e o total da carga 
horária já cursada, para nível superior. Não serão válidas para este computo as horas 
pertinentes ao período que o candidato não tenha integralizado as disciplinas. 
 
§ 2º Caso o histórico escolar não demonstre claramente que o interessado possui o total 
da carga horária exigida para conclusão do curso e o total da carga horária já cursada, o 
candidato poderá apresentar declaração expedida pela Instituição de Ensino com as 
informações. Não serão válidas para este computo as horas pertinentes ao período que o 
candidato não tenha concluído as disciplinas. 
 
Art. 6º. O estágio dar-se-á nos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 
que ofereçam condições de proporcionar experiência prática em atividades de 
aprendizagem profissional, mediante a celebração de Termo de Compromisso a ser 
firmado com a instituição de ensino e com o estudante. 
 
Art. 7º.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) 
anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  
 
Art. 8º O Município firmará Termo de Compromisso de Estágio com a instituição de 
ensino e o estagiário, por meio da Secretaria Municipal de Administração, ficando o 
acompanhamento do estagiário sob responsabilidade de cada Órgão ou Entidade 
concedente do campo de estágio. 
 
Art. 9º.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 
instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 
devendo o termo de compromisso ser compatível com o itinerário formativo do 
educando, o respeito às atividades escolares e não ultrapassar: 
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I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 
de educação de jovens e adultos.  

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino 
superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

§ 1o O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não 
estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 
semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição 
de ensino. 

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 
finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 
metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho 
do estudante. 

Art. 10.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha 
a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, 
na hipótese de estágio não obrigatório. 

§1º A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, 
entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2o O valor da bolsa-estágio, discriminado por cada modalidade de ensino, será 
anualmente fixado por ato do Poder Executivo Municipal, que o fará publicar no Diário 
Oficial do Município. 

Art. 11. O Poder Executivo Municipal deverá contratar, em favor do estagiário, seguro 
contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, 
conforme fique estabelecido no termo de compromisso. 

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do 
seguro de que trata o caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela 
instituição de ensino. 

Art. 12.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares.  

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 
receber bolsa ou outra forma de contraprestação. 

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  

Art. 13.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no 
trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.  
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Art. 14.  Ocorrerá o desligamento do estagiário: 

I - automaticamente, ao término do prazo de duração do estágio, previsto no Termo de 
Compromisso; 
 
II - por conclusão do curso ou interrupção do curso na Instituição de Ensino; 

III - por ofício, no interesse e por conveniência da Administração; 

IV - por justa causa, quando descumpridas ou infringidas, pelo estagiário, quaisquer das 
cláusulas do Termo de Compromisso; 

V - pelo não comparecimento ao estágio, sem causa justificada, durante 04 (quatro) dias 
consecutivos ou 08 (oito) dias intercalados, em um mês ou por 30 (trinta) dias 
intercalados, durante o período de 12 (doze) meses; 

VI - a pedido do estagiário; 

VII - quando o estagiário deixar de apresentar na prorrogação de estágio o comprovante 
de matrícula do respectivo curso; 

VIII - por falta de aproveitamento e/ou rendimento insatisfatório do estagiário mediante 
avaliação realizada pelo Órgão/Entidade onde o estagiário encontra se lotado; 
 
IX - quando identificados desvios de finalidade no cumprimento dos objetivos da 
proposta do estágio em equipe; 

X - por conduta incompatível com a exigida pela Administração. 

CAPÍTULO V 
Do Processo seletivo 

 
Art. 15.  Para o recrutamento e seleção de estágio, a Secretaria Municipal de 
Administração ou as unidades administrativas equivalentes na Administração Indireta, 
poderão publicar Edital com as regras relativas ao procedimento de seleção dos 
estagiários. 
 
§ 1º Para o processo seletivo previsto no caput deste artigo, a contratação de estagiários 
poderá contar com as seguintes formas de seleção: 
 
I - prova subjetiva: de caráter técnico sobre as atividades de estágio ou sobre o órgão ou 
entidade ao qual a vaga está vinculada; 
 
II - redação: de tema específico que deverá levar em conta abordagem do tema proposto 
e domínio da escrita, contendo no mínimo 10 (dez) linhas; 
 
III - prova objetiva: de caráter técnico e/ou de conhecimentos gerais (português, 
matemática, atualidades etc), com no mínimo 5 (cinco) questões; 
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IV - prova prática com a execução de tarefas operacionais. 
 
V - análise socioeconômica de renda e/ou benefícios de programas sociais para que 
sempre priorize os candidatos mais carentes; 
 
VI - análise de currículo e acadêmica (comprovada por certidões, atestados, 
comprovantes e afins originais) com pontuações previamente estabelecidas para os 
tópicos: 
 
a) cursos; 
 
b) tempo de trabalho voluntário. 
 
VII – prova  de títulos podendo ser avaliado os trabalhos acadêmicos e participação em 
programas de Iniciação Científica; 
 
VIII - entrevista individual; 
 

§ 2º O processo seletivo para a contratação de estagiários deverá contar com pelo menos 
uma das formas de seleção relacionados nos incisos I a III deste artigo e poderá contar 
com formas complementares relacionados nos incisos IV a VIII. 
 
§ 3º A aprovação na seleção não cria direito à contratação do candidato, mas esta, 
quando se der, respeitará a ordem de classificação. 
 
§ 4º A convocação para contratação dar-se-á por ato da Secretaria Municipal de 
Administração, através de instrumento convocatório específico, publicado no Diário 
Oficial do Município. 
 
§ 5º Os estudantes selecionados ou aprovados que não forem aproveitados nas vagas 
iniciais formarão um cadastro de reserva, para possível aproveitamento posterior. 
 
§ 6º Aos estagiários de melhor desempenho poderão ser oferecidas, a critério dos órgãos 
e entidades, treinamento para o desenvolvimento de conhecimentos e habilidades 
gerenciais e após conclusão do curso, oportunidades de aproveitamento em atividades 
gerenciais e de assessoramento. 
 
 
§ 7o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio. 
 
 

CAPÍTULO  VI  
Disposições Finais 

 
Art. 16.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a expedir os atos 
complementares necessários à regulamentação e ao fiel cumprimento do disposto nesta 
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Lei, designadamente os valores relativos à bolsa estágio e o quadro de vagas por área e 
modalidade de estágio. 
 
Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei 
Municipal de nº 774/2009. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de dezembro de 2020.  
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
Prefeito 
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PORTARIA (Nº 059/2020)

 

ESTADO DA BAHIA  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DO PREFEITO 

   

           

            PORTARIA Nº 059/2020 

INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, 
NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO , Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município e, tendo em vista o disposto nos 
artigos 157 e 158 da Lei 601/2001; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Determinar a instauração de Sindicância Investigativa para apurar, em rito 
sumário , Sinistro de Veículos da Frota propria desta Prefeitura, conforme Ofício nº 
0340/2020, da Secretaria Municipal de Administração. 

 
Art. 2º -  Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será 
composta pelos servidores, ANDRÉ LUIZ BISPO DOS SANTOS, Coordenador I do 
Transporte Escolar, matrícula nº 3192, que a presidirá, CELSO SANTANA, 
Coordenador I de Manutenção de Máquinas e Veículos, matrícula nº 941460 e SÉRGIO 
MATOS MENDONÇA, Supervisor de Trânsito, matrícula nº 2639. 
 
Art. 3º -  Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher  quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes, inclusive procedências ou não 
das informações que deram ensejo à sindicância; 
 
Art. 4º -  A Comissão ora nomeada, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência dos mesmos à administração Municipal. 

 
Art. 5º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2020. 
 

 
 

DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 



Quinta-feira
17 de dezembro de 2020
Ano XII • Edição Nº 4862

- 9 3 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s i m o e s f i l h o . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PAUTA DE JULGAMENTO (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006674/2020)

 

 
PAUTA DE JULGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006674/2020

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE JULGAMENTO

DATA: 22 “2/2020 HORA: 14HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0006674/2020

RECORRENTE: NORSA REFRIGERANTES LTDA

CNPJ: 07|96033002575

REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE DE ARAUJO ALBUQUERQUE — OAB/PE nº

25.108

RELATORA: ZENIA COQUEIRO DA SILVA

CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECORRIDO: ISS/AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000482/2020.  
 

d
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PAUTA DE JULGAMENTO (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009138/2019)

 

 

PAUTA DE JULGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009138/2019

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE JULGAMENTO ,

DATA: 22 ”2/2020 HORA: 14HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0009138/20l9

RECORRENTE: NORSA REFRIGERANTES LTDA

CNPJ: 07l96033002575

REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA — OAB/PE nº 25.227

RELATORA: ZENIA COQUEIRO DA SILVA

CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECORRIDO: ISS/AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000518/2019.
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PAUTA DE JULGAMENTO (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9149/2019)

 

 

PAUTA DE JULGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009149/2019

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIAL DE SIMOES FILHO

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PAUTA DE JULGAMENTO

DATA: 22/12/2020 HORA: 14HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

SALA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0009149/2019

RECORRENTE: NORSA REFRIGERANTES LTDA '

CNPJ: 07196033002575

REPRESENTANTE LEGAL: ALEXANDRE DE ARAÚJO ALBUQUERQUE — OAB/PE nº

25.108

RELATORA: ZENIA COQUEIRO DA SILVA

CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECORRIDO: ISS/AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000521/2019.
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
INSTRUÇÃO NORMATIVA (Nº 01/2020)

 

7” ESTADO DA BAHIA . '
mumcrpro DE srrvrõrss FILHO | | E , '
Lei 1040/2017

Conselho Municipal de Educação

 

Instrução Normativa Nº01l 2020 do Conselho Municipal de Educação de Simões

Filho, de 16 de Dezembro de 2020.

Dispõe sobre as Diretrizes e Procedimentos Gerais para as

matriculas na Educação infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos, na Rede Municipal de Ensino

do Municipio de Simões Filho - Bahia.

O Conselho Municipal de Educação do Municipio de Simões Filho - Bahia, no uso

de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO:

— a Constituição Federal de 1988, em especial, os artigos 205 a 214, com a

redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 53/06 e nº 59/09, definindo a

educação básica obrigatória dos 4 (quatro) aos 17(dezessete) anos de idade;

— a Lei Federal nº 9.394/96 — LDB e alterações posteriores, em especial, a Lei nº

12.796/13, que assegura a matricula das crianças na educação básica a partir dos

4 (quatro) anos de idade;

— a Lei Federal nº 13.005/14, que aprova o Plano Nacional de Educação,

especialmente as metas 1, 2, 3 e 8 (incluindo as estratégias de Busca Ativa

Escolar);

— a Resolução CNE/CEB nº 3/16, que define as Diretrizes Nacionais para o

atendimento escolar de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas

socioeducativas;

— a Resolução CNE/CEB nº 2/18, que define as diretrizes operacionais

complementares para a matricula inicial. na Educação infantil e no Ensino

fundamental, respectivamente, aos 4(quatro) e aos 6(seis) anos de idade ;

— a necessidade de cumprimento do princípio constitucional de "igualdade de

condições para o acesso e permanência na escola (Art.206, Inciso l, CF 1988)";

Comercial Center Simões Filho,

Praça Ernesto Simões 147, Centro. Ao lado da Rodoviária — Tel. (71)3295—3900

CEP 43700-000 — Simões Filho - Bahia.

Fmail' nnnsalhnmrrnininaldaedrmar-.ao-simqest":lhpfhh
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— a necessidade de consolidar políticas educacionais de atendimento à demanda e

necessidades da sociedade de forma contínua e inclusiva;

— a conveniência de assegurar o atendimento no estabelecimentomais próximo à

residência do educando;

- a perspectiva de contribuir para a Busca Ativa Escolar e para o enfrentamento à

exclusão escolar,

RESOLVE:

Art. 1º As diretrizes, os procedimentos e os períodos para matrícula, rematrícula,

transferência e recepção de alunos transferidos de outras unidades, na Rede

Municipal de Ensino, obedecerão ao principio do Direito à Educação, ao qual

devem estar subordinados todos os procedimentos administrativos e pedagógicos

da escola, de forma a propiciar que nenhuma criança, adolescente ou adulto fique

fora da escola. &

Parágrafo Único: esta Instrução Normativa definirá as diretrizes gerais para a

realização da matricula, rematrícula, transferência e recepção de alunos, no âmbito

do Sistema Municipal de Ensino.

Art. 2º Será assegurada a matrícula de todo e qualquer educando nas classes

comuns, sendo reconhecida, considerada, respeitada e valorizada a diversidade

humana, sendo vedadas quaisquer formas de discriminação.

5 1º Aos educandos que buscarem a matricula fora do periodo regular

estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, será possibilitada a matricula,

conforme condições e critérios pré-estabelecidos pela SEMED, em consonância

com as condições objetivas de atendimento.

5 2º Os adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas

deverão ter a matricula assegurada com prioridade, sem qualquer forma de

constrangimento, preconceito ou discriminação, tratando—se de direito fundamental,

público e subjetivo, consoante normas pertinentes.

5 3º A Secretaria Municipal de Educação deverá realizar o planejamento e a

definição das vagas iniciais de matrícula observando os procedimentos

Comercial Center Simões Filho,

Praça Ernesto Simões 147, Centro. Ao lado da Rodoviária — Tel. (71)3295—3900

CEP 43700-000 — Simões Filho —- Bahia.
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estabelecidos para cada etapa/modalidade de ensino, conforme Diretrizes

Nacionais e normas complementares do Sistema de Ensino.

5 4º A Secretaria Municipal de Educação, deverá prever vagas adicionais e

procedimentos especiâcos, para a recepção de alunos, em casos excepcionais, de

matrículas fora do período regular estabelecido, de forma a assegurar que nenhum

aluno fique fora da escola.

Art. 3º O atendimento à demanda será definido por endereço residencial ou

endereço indicativo para a Educação Infantil e para o Ensino Fundamental,

considerando o conjunto das características e necessidades da população local,

Parágrafo único. Entender-se-á como “endereço indicativo" aquele diverso do da

sua residência, mas informado pelo pai/ mãe ou responsável.

Art. 4º A matrícula na Rede Municipal de Ensino, obedecerá ao cronograma

especifico para cada etapa/modalidade da Educação Básica, no chamado “período

regular de matrículas", e possibilidade de "matricula extemporânea", para casos

específicos de enfrentamento à exclusão escolar.

Art. 5º No decorrer do ano letivo, conforme condições objetivas de cada unidade

escolar e demandas da Busca Ativa Escolar serão concedidas a oportunidade de

compatibilização de matrícula de forma ininterrupta em todas as

etapas/modalidades de ensino, inclusive na Educação de Jovens e Adultos - EJA

regular.

Art. Bº As rematrículas deverão ser efetivadas na perspectiva da garantia da

continuidade de atendimento aos educandos frequentes no ano anterior,

Parágrafo Único: havendo a impossibilidade de atendimento na mesma Unidade

Escolar, a Secretaria Municipal de Educação deverá assegurar a continuidade de

estudos na Unidade mais próxima do endereço residencial ou endereço indicativo.

Art. 7º. Na ocasião da matrícula ou rematrícula, deverão ser confirmados todos os

dados necessários para a formalização da matrícula, a fim de viabilizar o

cadastramento e as informações necessárias nos Sistemas de controle

institucional, como Censo Escolar.

Parágrafo Único: na hipótese de inexistência de algum documento, competirá à

gestão da escola, as devidas orientações e suporte para que os pais/mães ou

Comercial Center Simões Filho,

Praça Ernesto Simões 147, Centro. Ao lado da Rodoviária - Tel. (71)3295—3900

CEP 43700-000 — Simões Filho — Bahia.
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responsáveis, ou ainda, os próprios estudantes (em caso de maioridade), quanto

aos procedimentos para que consigam atender aos requisitos necessários.

Art. 8º. Fica vedado, a qualquer época, o condicionamento da matrícula ou

rematrícula a qualquer procedimento que obstaculize ou impeça o acesso do aluno

a escola, bem cºmo a cobrança de taxas ou contribuições, a qualquer título, ou a

exigência de uniforme escolar.

Parágrafo Único - Os casos de educandos que moram distante da unidade escolar

serão atendidos por Transporte Escolar Gratuito, nos moldes da legislação vigente.

Art. Sº. Havendo a necessidade, a Secretaria Municipal de Educação deverá

autorizar, excepcionalmente e conforme a necessidade de atendimento da

demanda existente, a criação de novas turmas, de forma a garantir que todos os

estudantes sejam atendidos no ensino obrigatório.

Art.10 As informações detalhadas da oferta de vagas será definida na Portaria de

Matrícula da SEMED, elaborada em consonância com as orientações e

deliberações do Conselho Municipal de Educação, conforme normativas nacionais

e normas complementares do Sistema de Ensino.

5 1º A Portaria de Matrícula deve ser amplamente divulgada no âmbito

municipal, em todos os meios disponíveis da imprensa oficial local e meios

alternativos de comunicação popular.

5 2º A definição de prazos regulares para a matrícula e rematrícula dos alunos,

não inviabilizará, em casos de excepcionalidade, a matricula extemporânea, de

forma a garantir que nenhum aluno fique fora da escola.

Art. 11 Para efetivação da matrícula, a Direção da Unidade Escolar deverá

providenciar o preenchimento da “Ficha de Matrícula" e demais informações

necessárias ao acompanhamento escolar dos estudantes, em parceria com a

família.

Art. 12 Nas Unidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental, e nas turmas de

Educação de Jovens e Adultos — EJA, a matrícula será efetivada pelos pais/mães

ou responsáveis legais, ou pelo próprio educando, se maior de idade, mediante

apresentação dos documentos constantes na Portaria de Matrícula.

Comercial Center Simões Filho,

Praça Ernesto Simões 147, Centro. Ao lado da Rodoviária — Tel. (71)3295-3900

CEP 43700-000 — Simões Filho — Bahia.
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I — Na falta de um ou mais documentos mencionados na Portaria de Matrícula, o

aluno deverá ser matriculado e os responsáveis orientados quanto à sua Obtenção

em prazo compativel, e posterior apresentação a Direção da Escola.

II — Durante o período em que os pais/mães ou responsáveis estejam em

processo de aquisição dos documentos em falta, a escola deverá estar em

constante contato com os mesmos, visando contribuir para a solução de possíveis

Obstáculos à concretização da referida matrícula e continuidade dos estudos da

criança ou adolescente.

lll — Nos casos de estudantes em maioridade, de igual modo, a escola deverá estar

em constante contato com os mesmos, visando contribuir para a solução de

possíveis obstáculos à concretização da referida matrícula e continuidade dos

estudos.

IV — Em casos de necessidade, o aluno poderá ser submetido a processos de

classificação e reclassificação, conforme previsto na LDB 9394/1996 (Art. 23, 5 1ª)

e normas complementares dos sistemas de ensino.

Art. 13 As Unidades Escolares terão a responsabilidade de preparar suas equipes

para acolher, orientar e informar as famílias de forma clara sobre as questões que

envolvem O direito de matrícula dos educandos nas Unidades do Sistema de

Ensino, Observadas as Diretrizes Nacionais, as normas complementares dos

Sistemas de Ensino, bem como esta Instrução Normativa e documentos dela

decorrentes.

5 1ª e responsabilidade de toda a equipe responsável pelos processos de matrícula

e rematrícula, zelar pela garantia do direito à educação e pela inclusão de todos

(as) os (as) alunos (as) na escola.

5 2ª e responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação planejar e garantir as

condições adequadas para um Sistema Educacional Inclusivo, onde a matricula

seja a porta de entrada para a garantia do direito à educação.

5 3º*é responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação orientar as Unidades

Escolares quanto aos corretos registros dos alunos de matricula Regular e

Extemporânea, zelando pela fidedignidade dos dados e garantia do percurso

escolar dos mesmos.

Comercial Center Simões Filho,
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V , 5 Lei 1040/2017 - Conselho Municipalde Educaçao

Art. 14 Os casos excepcionais ou omissos serão resolvidos pela Secretaria

Municipal de Educação, após ouvir o Conselho Municipal de Educação, se

necessário.

Art. 15 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação e a

sua observância será necessária para a definição e implementação de todos os

processos relativos a matrícula e rematrícula dos alunos no âmbito do Sistema

Municipal de Ensino, revogando-se as disposições em contrário.

Simões Filho, 16 de Dezembro de 2020.

 

  talvaliariaSuzaridIConteiçirSmtarra

Presidente de CME Simões Filho

. Decreto 206/2018

031% .

Dªcia Rosa de esus Sigª/Ú

Câmara de Direito Educacional — CDE

WM
Rosangela Maia

Câmaras de Ensino e Planejamento Educacional — CEPE
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RESOLUÇÃO (Nº 04/2020)

 

RESOLUÇÃO DO CME Nº 04 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

Fixa as diretrizes para o desenvolvimento

das atividades pedagógicas não presenciais

da Educação Básica da Rede Municipal de

Ensino de Simões Filho.

O Conselho Municipal de Educação — CME do Municipio de Simões Filho no uso de

suas atribuições, instituído pela Lei Municipal 1041/2017, alterado pela lei

1150/2019,-em'decorrência da Lei de Criação do Sistema 595/2000 e,

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal da Educação de Simões,

conforme a Lei nº 1041/2017 e decreto nº 2152/08 assessorar a Secretaria Municipal

da Educação - SEMED. zelar pelo cumprimento da legislação escolar aplicável à

educação e ao ensino; colaborar no diagnóstico e na solução de problemas relativos

à educação, no âmbito do Municipio, dentre outros;

CONSIDERANDO o artigo 214 da Constituição Federal de 1988, que determina a

universalização do atendimento escolar;

CONSIDERANDO o inciso I do artigo 3º da Lei Federal nº 9.394, 20 de dezembro de

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), que tem como princípio a igualdade

de condições para o acesso e permanência na escola e o inciso III do art. 11 da

mesma lei, que incumbe os municípios a baixarem normas complementares para o

seu sistema de ensino;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.040 de 18 de agosto de 2020, que estabelece

normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de

calamidade publicar e conhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020; e altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009;

CONSIDERANDO o âmbito da Educação Básica as instituições escolares

encontram-se dispensadas dos duzentos dias letivos nos termos do disposto pela

Lei Federal nº 14.040/2020;

Comercial Center Simões Filho,

Praça Ernesto Simões 147 Centro Ao lado da Rodoviária— Tel (71)3295--3900
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CONSIDERANDO a Nota Técnica 11/2020 do Ministério Público do Trabalho, que

trata da defesa da saúde e demais diretos fundamentais de professores e

professoras quanto ao trabalho por meio de plataforma virtuais e ou home Office

durante o periodo da pandemia da doença infecciosa do COVID 19;

CONSIDERANDO Parecer CNE/CP N.º9/2020 que reexamina o Parecer CNE/CP nº

5/2020, que tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de

cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária

mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19.

CONSIDERANDO a Resolução do CNE/CP nº02 de 10 Dezembro de 2020 que

institui Diretrizes Nacionais Orientadores para a implementação dos dispositivos da

Lei nº14. 040, e estabelece normas educacionais a serem adotadas pelos sistemas

de ensino.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 172/2020 publicado no Diário Oficial de 16

de março de 2020 que estabelece medidas temporárias de prevenção e controle do

enfrentamento da Covid 19 e suspende as atividades de classe de todas as

Unidades Escolares integrantes da rede municipal de Simões Filho;

CONSIDERANDO o Parecer do CME nº 01/2020 de 04 de novembro de 2020, que

trata do Plano de Regime Especial. para o desenvolvimento das atividades

pedagógicas não presenciais na Rede Municipal de Ensino de Simões Filho;

CONSIDERANDO a presente resolução que institui as diretrizes para o

desenvolvimento das atividades pedagógicas não presenciais da Educação Básica

da Rede Municipal de Ensino de Simões Filho.

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer e regulamentar o Plano de Regime Especial das Atividades

Pedagógicas não presenciais, submetido a este Conselho pela Secretaria Municipal

de Educação — SEMED e ofertado pelas Unidades Escolares no periodo de

suspensão das atividades de classe, em decorrência da pandemia COVID-19, e que

aplicar-se-ã aos estudantes da Educação Infantil, do Ensino Fundamental, Educação

de Jovens e Adultos, Educação Quilombola e Educação Especial, a fim de atenuar

Comercial Center Simões Filho,
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as perdas e retrocessos na aprendizagem dos alunos decorrentes do longo período

de isolamento social.

PARAGRAFO ÚNICO Entende-se por atividades pedagógicas não presenciais,

aquelas que prevêem a realização de atividades escolares em casa, com ou sem

uso de internet, respeitando os decretos municipais e as orientações de

distanciamento social. Tais atividades devem envolver a manutenção do vínculo

entre a família, o estudante e a Unidade Escolar e devem garantir rotinas

pedagógicas que assegurem o direito de aprendizagem.

Art. 2o As metodologias desenvolvidas por meio de atividades pedagógicas não

presenciais são aquelas realizadas pelo professor, considerando os saberes e

conhecimentos, os componentes curriculares, as possibilidades de interação com o

estudante para mediação e orientação das atividades impressas (atividades de

estímulo ao desenvolvimento, estudos dirigidos ou roteiros, indicação de leituras,

projetos, pesquisas e exercícios para realização nos materiais didáticos), e por

meios digitais (quizzes, plataformas virtuais, correio eletrônico, blogs, redes sociais,

chats, fóruns, vídeo aulas, chamadas de video e áudio e outras assemelhadas), bem

como de orientação aos pais ou responsáveis legais, para o desenvolvimento das

atividades com as crianças/estu dantes em casa.

Art. 3º Os materiais impressos a serem utilizados nas atividades pedagógicas não

presenciais, deverão ser disponibilizados aos pais ou responsáveis legais, sob a

orientação dos profissionais da educação, de acordo com cronograma previamente

elaborado pela Unidade Escolar, com registro em Ata e acompanhamento da

Secretaria Municipal de Educação — SEMED - em conjunto com o Conselho

Municipal de Educação - CME, evitando aglomerações e respeitando os decretos

municipais e as orientações de distanciamento social.

Art. 4º As atividades pedagógicas não presenciais deverão considerar as condições

de aprendizagem dos estudantes e as contribuições de suas famílias, de modo a

promover interações possíveis, sem com isso, transferir as responsabilidades da

escola para as famílias.

Comercial Center Simões Filho,
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Art. 5º Os profissionais atuantes nas Unidades Escolares permanecerão em trabalho

remoto enquanto estiverem suspensas as atividades presenciais ou até que seja

convocado ou determinado O retorno às suas atividades por meio de decreto

municipal publicado em diário oficial.

51º Visando a qualidade do atendimento de todos os estudantes nas etapas e

modalidades da educação, ofertadas pela Rede Municipal de Ensino, a SEMED e as

Unidades escolares farão a gestão das questões pedagógicas, administrativas e

sociais em diálogo com O CME.

Art. 6º As avaliações e exames de conclusão deverão levar em conta os conteúdos

curriculares efetivamente Oferecidos aos estudantes, considerando O contexto

excepcional da pandemia, com o Objetivo de evitar o aumento da reprovação escolar

e conseqúentemente da evasão.

I - Construir um programa de recuperação, caso necessário, para que todas as

crianças possam desenvolver, de forma plena, o que é esperado de cada uma ao fim

de seu respectivo ano letivo, conforme parecer CNE/CP 09/2020;

Il - A reposição dos objetivos de aprendizagem poderá ocorrer quando do não

aproveitamento dos estudantes, como forma de recuperação da aprendizagem;

IIl — As atividades de avaliação poderão ser realizadas on-Iine ou por meio de

material impresso;

IV — Realizar programa especifico de recu peração para os alunos do 5º e 9º ano, de

forma que garanta a conclusão dos anos iniciais e/ou dos anos finais. Conforme

Resolução CNE/CP 02/2020 Art.4º 52º;

Art. 7º O cumprimento da carga horária do professor far-se-á mediante o computo,

conforme disposto na nota Técnica 11/2020, item 2 do Ministério Público do

Trabalho;

Art. 8“ A Secretaria Municipal da Educação deverá enviar ao Conselho Municipalde

Educação - CME, relatório referente à adoção das atividades não presenciais
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implementadas na Rede Municipal, com a finalidade de assegurar O

acompanhamento das ações desenvolvidas no periodo de suspensão das aulas,

contendo:

a) Data de início das atividades e periodicidade;

b) Caracterização da oferta contendo a quantidade de alunos matriculados e de

alunos atendidos por cada etapa e segmento;

O) Breve síntese descritiva das etapas de planejamento, acompanhamento e

avaliação das atividades;

d) Proposta curricular de acordo com os Objetivos de cada segmento no periodo de

excepcionalidade e conforme a BNCC;

e) Formas de comunicação com a comunidade escolar;

f) Material didático adotado.

Art. 9º Para o cômputo das atividades não presenciais na composição da carga

horária de 800(oitocentas) horas do ano letivo de 2020, a Secretaria Municipal da

Educação deverá enviarpara este Conselho Relatório contendo:

a) Descrição da metodologia utilizada por segmento com o respectivo planejamento

curricular, acompanhamento e avaliação das atividades realizadas;

b) Os recursos digitais ou impressos utilizados e os meios de acesso às atividades.

0) Descrição da forma e/ou instrumentos da aferição da frequência dos alunos e O

quantitativo de alunos previstos e alcançados por ano de escolarização;

d) Descrição da metodologia da avaliação da aprendizagem por meio das atividades

não presenciais e os percentuais de aproveitamento conforme as expectativas de

aprendizagem relacionadas ao período;

e) Meios de comunicação com as famílias e/ou alunos para divulgação das

atividades;

f) Data de inicio das atividades não presenciais a ser considerada para composição

de carga horária;

9) Reorganização curricular por ano de escolarização apresentando as

aprendizagens básicas esperadas para o ano letivo de 2020, considerando a sua

singularidade. '

h) Medidas de recuperação da aprendizagem para os alunos não alcançados pelas

atividades não presenciais;

Comercial Center Simões Filho,
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i) Medidas de prevenção ao abandºno escolar.

Art. 10 O Conselho Municipal de Educação de Simões Filho poderá solicitar, a

qualquer tempo, que as instituições de ensino apresentem o portfólio e outros

documentos referentes ao desenvolvimento das atividades não presenciais, assim

como realizar visita na instituição de ensino.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Simões Filho, 16 de Dezembro de 2020.

   
ll'alnllariaSuzarldIConteiçiaSantana '

Presidentedo CME Simões Filho

Miltº 205/2018

%%%&,OROMobWzêZ
arcIa Rosa de Jesus Silva

Câmara de Direito Educacional - CDE

WM
Rosangela Maia

Câmaras de Ensino e Planejamento Educacional — CEPE
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ESTADO DA BAHIA 'º
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e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-. SEMED Conselho Munlctpal de Educacao ?

  

Resolução Do Conselho Municipal de Educação Nº 05/2020 de 16 de Dezembro

' de 2020.

Dispõe sobre aprovação de reorganização do Calendário

Escolar para o ano Letivo de 2020, afetadºspelo estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo

nºs/2020 de 20 de março de 2020.

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº

9394/96 dispõe no parágrafo 2º do artigo 23, que o calendário escolar deverá

adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do

respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas previsto em

lei;

CONSIDERANDO— Resolução CN E/CP nº2 de 10 de dezembro de 2020 que no art.

2º nos tópicos I e II que trata da obrigatoriedade de observância do mínimo de dias

de trabalho educacional e da carga horária mínima anual para educação infantil

previstos no inciso do art.31 da Lei nº9396/1996 e no ensino fundamental nos

termos do inciso do art.2º da Lei nº 14.040/2020

CONSIDERANDO - Resolução CEE Nº 50, de 09 de novembro de 2020, que

normatiza procedimentos para a integralização da carga horária mínima do ano

letivo afetado pelo estado de calamidade pública e para a reorganização do

calendário escolar do ano letivo de 2020, à luz da Lei Federal N.º 14.040, de 18 de

agosto de 2020.

CONSIDERANDO O que consta no-Calendário regular para o ano Letivo Escolar de

2020, que teve seu inicio 17 de fevereiro de 2020 e o que consta no Calendário

Escolar reorganizado para o ano letivo de 2020 em decorrência da Pandemia Covid—

19, que tem seu término previsto em 25 de maio de 2021.

CONSIDERANDO Ainda a decisão da Comissão Especial CME estabelecida por

meio da portaria 01/2020 publicada no DOM 14 de abril de 2020;
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ESTADO DA BAHIA .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO | ' | , I
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO— SEMED Conselho Munlcípal de Eaucacaol

O Conselho Municipal de Educação de Simões Filho, no uso de suas atribuições

 

legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar o Calendário Escolar de reorganização para ano Letivo de 2020,

da Secretaria de Educação do Município de Simões Filho, anexo a esta Resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala do Conselho Municipal de Educação de Simões Filho, 16 de Dezembro de

2020.

   

  
' : ças & alan

PreSIdentesio CME Simões Filho

Decreto 206/2018

, . ªjax
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árcia Rosa e Jesus Silv

Câmara de Direito Educacional — CDE

Rosange a Maia

Câmaras de Ensino e Planejamento Educacional '— CEPE
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Email: conselhomunicigaldeed ucacao—simoesfilho©hotmaiicom
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,,— ESTADO DA BAHIA

& PREFEITURA MUNICIPALDE SIMOES FILHO

,— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CALENDÁRIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2020(Reorganização devido à Pandemia Covid-19)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                               
  

Mês/Dia 01 02 03 04 os 06 07 os 09 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 Nº Nº

de de

dias hora

5

Janeiro F E R I A 5

Fevereiro ”IP IP 5 D A A A I: c _;c 15 D ç c cj A A s 05 20
. : . I

. ! I 3

Março º "D' A A D A D o A DAPs A DA A s o A ª É til ti:"! 5 D E] lª É E! ISI S D E ª 07 28

AP AP AP A Ps

SA SA SA A

Abril EQ [3 E S º E] EI EI FE FE 5 º [El EEI [EI El EI 5 D & FE 3 E! El S D EI [ZI E E E] “

Maio FE 5 D lª'-"l l'ª—I Pª tªl l=-1 S D É ”=«l Fã l=-l Iª-l S D i'=< F:“! l=»l l'? ““=-l 5 D FE FE FE tªl tªl 5 D

Junho IÉIÉÉIÉÉS rºn-Eª Piªs Dªãªããs P R R R R R s D R"R

Julho ' "ª ª 'É 5 D É É É] É El S D El É] til É 5 D É E É É] [É 5 D ª É 3 If É

Agosto 5 D F.- l“:-l l“:-I E] tªl 5 o AP FE AP AP AP 5 D AP AP AP AP AP 5 D AP AP AP AP AP 5 D AP 15 50

Setembro AP AP AP AP 5 D FE AP AP AP AP 5 o AP AP AP AP AP 5 o AP AP AP AP AP 5 a PF FE AP 19 75

Outubro AP AP AP D AP AP AP AP AP 5 o IFE - — E t,“ 5 o AP AP AP AP AP AP D AP AP FE AP AP 5 18 72

“l m

Novembro O FE AP AP AP AP AP D AP AP AP AP AP AP o AP AP AP AP AP AP D AP AP AP AP AP AP o AP 24 95

Dezembro AP AP AP AP AP D 'PF FE AP AP AP AP D AP AP AP AP AP AP D AP AP AP r=.| FE 5 o AP AP R n 20 80

Janeiro/21 F E R I A s 00 00

Fevereiro/21 AP AP AP AP AP AP D AP AP AP AP AP AP D AP FE AP AP AP AP 0 AP AP AP AP AP AP D 23 92

Março/21 AP AP AP AP AP AP D AP AP AP AP AP AP 0 AP AP AP AP AP AP 0 AP AP AP AP AP AP D AP AP AP 27 108

Abril/21 FE FE 5 D AP AP AP AP AP AP D AP AP AP AP AP AP D AP AP FE AP AP AP D AP AP AP AP AP 22 88

Maio/21 s o AP AP AP AP AP AP D AP AP AP AP AP AP e AP AP AP AP AP AP o AP AP RE RE cc 5 D RF, 20 80

I.“ *

TOTAL “ 200 800   
 

MIM

W
M ola Bomfim

Sec. Mun. de Educação de

Simões Filho
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fª? ESTADO DA BAHIA

& PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHO

.. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO ,

”ªº“ ' CALENDARIO ESCOLAR - ANO LETIVO 2020(Reorganizaçâo devido à Pandemia Covid—19)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL REFERENTE Aos DIAs LEnvos E A CARGA HORÁRIA ANUAL E SUA REPOSIÇÃO FRENTE A SITUAÇÃO EMERGENCIAL DE PANDEMIA Do

CORONAVÍRUS (como-19)

LDB 9394/1996;

Decreto Estadual Nº 19.528 de 16 de março 2020.

Resolução CEE Nº 27, de 25 de março de 2020.

Medida Provisória Governo Federal Nº 934, de 1ª de abril de 2020.

Parecer CNE/CP Nº 5, de 24/04/2020, homologado pelo MEC D.O.U. 01/06/202.

Parecer CNE/CP Nº 9, de 08/06/2020, homologado pelo MEC DOU, 09/07/2020.

Parecer CNE/CP Nº 11. de 07/07/2020. homologado pelo MEC D. O.U. 03/08/2020.V
V
V
V
V
V
V

 

 

 

 

 
 

UNIDADE PERIODO , TOTAL DE DIAs

lª 17/02 A 16/03/2020 64

10/08 A 30/10/2020

2-ª 03/11 A 29/12/2020 68

01/02 A 27/02/2021

3ª 01/03 A 25/05/2021 68

,“ , Lªt il- _TL'RI' l' , lili“ TQTAL'GEESE t ? , i, Lil'—i l ? ”Útil???” 200 II“ 'I ;.    

 

Mariza mente! MoIa Bomb-

Sec. Muh. de Educação (I.

Simões Fimo
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ESTADO DA BAHIA

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO

_.3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

CALENDÁRIO ESCOLAR _- ANO LETIVO 2020(Reorgauização devido à Pandemia Covid-19)

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 
 

 

   

“JP—"' ! JORNADA PEDAGÓGICA 13 E 14 DE FEVEREiRO

, fA , AULA PRESENCIAL 17/02 A 16/03/2020

|“ ,. [S?o ATIVIDADE SEM côMPUTo DE HORAS E DIAS LÉI'IVOS 17/03 A 07/08/2020

! cl CARNAVAL 20 A 25/02/2020

' DAPSA " DIAS DE ASSEMBLEIA, PARALISAÇÃO E SUSPENSÃO DE AULA 02/03, 05/03, o7/03, 10/03, 12/03/2020

ªg“ "ij “ SEMANA DO PROFESSOR 13 A 16 DE OUTUBRO

IAP APLICAÇÃO DE ATIVIDADE PEDAGÓGICA COMPUTANDO CARGA HORÁRIA E DIA 10/08/2020 A 25/05/2021

“ LETIVO

| R | RECESSO 22/06 A 03/07/2020

|“ Piª |“ PONTO FACULTATIVO 28/09 e 07/12

| _.

. _:_RE ? , RECUPERAÇÃO 26 E 27/05/2021

,? ccf x ; CONSELHO DE CLASSE 28/05/2021
ª . .

ti : Rg ' ,- RESULTADO FINAL _ > 31/05/2021

FE FERIADOS 09 E 10/04 SEMANA SANTA 15/10 DIA DO PROFESSOR

21/04 DIA DE TIRADENTES 28/10 DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO

24/06 SÃO JOÃO (antecipado para 25/05/2020) 2522 3153512:Sªll—IO gªgª NÍTATOS

02/07 INDEPENDENCIA DA BAHIA (antecipado para 26/05/2020)

07/11 EMANCIPAÇÃO DE SIMOES FILHO (antecipado para 27/05/2020) 11/08 DM D-º ESTUDANTE 16/02/2021 CARNAVAL
07/09 INDEPENDENCIA DO BRASIL DIA 04/04/2021 SEMANA SANTA

29/09 SAO MIGUEL PADROEIRO DO MUNICIPIO 21/04/2021 DIA DE TIRADENTES

08/12 NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 01/05/2020 DIA DO TRABALHADOR

12/10 NOSSA SENHORA PARECIDA

 
 

   ganza P. , Mola Bom/Im

Sec. MUD. de Educação de

Simões Filho
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